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Transplante da Capital, do
litoral para o Interior, foi
uma operação

O Professor Christian Barnard foi homenageado pelo sr. Wadjô Gomide com um almoço nu
Hospital Distrital, ocasião em que, discursando, o Prefeito do Distrito Federal lembrou a
analogia existente entre os notáveis feitos médico-cirúrgicos e a realidade de Brasília. Na
foto aparecem ainda o Secretário Wilson Sesana, da Saúde e o Dr. Eurfcledes de Jesus Zer-
bini.

CHA'CARAS Pequeno produtor

- "A presença dos pioneio-
ros de transplantes decora-
ção, no mundo e no Brasil -
os ilustres Professores
Christian Barnard e Eurí-
cledes de Jesus Zerbini - me
sugere uma analogia fia-,
grante entre os notáveis fei-
tos médico-cirúrgicos e a
realidade de Brasília.

Esta cidade, plantada no co-
ração do Brasil, é hoje o
próprio coração da Pátria.

O transplante da Capital, do
litoral para o interior, foi,
analisadas as condições do
País, um ato de suma cora-
gem.

Mas foi uma operação neces-
sária. *
Grande parte do corpo do
País, com o órgão vital mal
localizado, se não definhava,
pelo menos não acompanhava
o desenvolvimento da faixa
litorânea, que recebia, mais
intensamente, os fluxos do
progresso.

As chácaras do Plano PilOto que estiverem
sendo efetivamente exploradas em ativida-
des hortigranjeiras gozarão de um descon-
to de 75% no imposto territorial, de acOrdo
com decreto baixado pelo prefeito WadjO
Gomide.

O abatimento será concedido mediante do-
cumento do Departamento Agropecuârio,da
Secretaria de Agricultura e Proctóção,ates-
tando o aproveitamento da chácara. Esse
atestado será fornecido mediante requisição
do interessado.

A NOVACAP já fez cessão do lote no. 2, da
quadra 11, para instalação do Mercado do
Pequeno Produtor, de Sobradinho.

Os produtores da região, vão dispor de um

Mercado próprio, que será construído pela
Administração Regional daquela cidade-sa-
télite, em cooperação com o Lions Club de
Brasília, com o Centro Comunitário do Nú-
cleo e com os granjeiros locais.

O resto do Brasil,-mais de
dois terços deste Pafsdedi-
mensões continentais, per-
manecia marginalizado e es-
quecido em suas imensas po-
tencialidades, por falta de
veias e artérias pelas quais
corresse o sangue do desen-
volvimento.

Professor Christian
nard:
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A inauguração do marco que define a junção das baciaá Platina e Amazônica, foi procedida
no Parque das "Aguas Emendadas", pelo sr. JúlioQuirino, Secretário de Agricultura, como
parte d« programa da "Semana Florestal".

E Vossa Excelência o pio-
neiro dos transplantes de co-
ração em seres humanos.

Mas permita que reclame
para o povo brasileiro a
primazia no transplante do
coração de um Pafs.

A terapêutica indicada era a
operação. Se ela não fOsse
realizada, não poderiam ser
corrigidas as deformidades
do corpo da Pátria, desen-
volvida nas faixas do litoral,
ao leste, e definhado no cen-
tro, no norte e no oeste.

A analogia entre o seu e o
nosso transplante, vai mais
além, todavia.

Também a nossa operação
foi aberta e ferrenhamente
combatida. Não eram poucos
os que desdenhavam de sua
possibilidade. Não foram
poucos os que, mesmo dian-
te do fato consumado, tra-
duziram o seu inconformis-

mo com críticas, as mais
acerbas.

E também nós sofremos os
problemas da rejeição.

A precariedade inicial dos
mpios de comunicação: adi-
ficuldade de ambientaçao
das primeiras populações
transferidas; aescassês,an-
tes existente, de meios de
diversão; a própria estrutu-
ra da cidade, monumental
mas fria, pois ainda não ha-
via sido aquecida pelo calor
humano nem harmonizada
pela garrulice das crianças
ou pela fogosa alegria da
juventude - foram alguns dos
fatores que tiveram de ser
combatidos. E, uma vez ven-
cidos, o corpo da Pátria
aceitou o novo órgão, com
ele vive e, graças a ele, se
desenvolve mais harmónica-
mente.
Todas essas semelhanças,
Senhor Professor Christian
Barnard, tornaram sua pre-
sença em nossa Capital ain-
da mais honrosa e afetiva,
como se não bastara a cre-
dencial de ter sido o desbra-
vador do caminho num ramo
tão delicado da ciência mé-
dico-cirúrgica, o que lhe
confere o título de benemé-
rito da Humanidade.

O Brasil foi o primeiro País
da América Latina a trilhar
esse caminho. E coube ao
Professor Eurícledes de Je-
sus Zerbini e sua eauipe a
gloria de seguir de perto os
passos pioneiros.

Esta cidade, jovem e moder-
na, revolucionária em sua
concepção urbanística e ar-
quitetônica, e nascida para
revolucionar métodos e sis-
temas, não pode deixar de
palmilhar essas trilhas re-
volucionárias.

E eis que as equipes espe-
cializadas do Primeiro Hos-
pital Distrital, chefiadas pe-
los Doutores José Esteves e
Ely Toscano, já se preparam
para a realização em Brasí-
lia de transplantes de cora-
ção.

Isso diz bem da repercussão
que as façanhas ocorridas no
Hospital Groots Schur, obti-
veram em nossa Capital.

Brasília, ao aparelhar-se
humana e tecnicamente, pa-
ra a realização de transplan-
tes cardíacos, rende sua ho-
menagem e tributa seu prei-
to de gratidão ao pioneiro,
com o qual tem tantas analo-
gias.

Senhor Professor Christian
Barnard:

Estamos plantados no cora-
ção do Bj-asil. Vossa Exce-
lência.que é especialista em
corações, ausculte suas pul-
saçOes. E sentirá que elas

traduzem a afetividade e a
admiração que a Capital e o
País sente por Vossa Exce-
lência".
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Rastreio do sol
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Um grupo de cientistas dos Estados Unidos está
utilizando equipamento eletrônico especializado
(foto), para rastrear o sol e sintonizar seus sinais f
de rádio, em duas frequências. Desta maneira,
recolhem dados a respeito de como a chuva e ou-
tras misturas a tmosfér icas podem afetar a força
desses sinais. A experiência está sendo levada a
cabo em Holmdel, no Estado de Nova Jersey. O
refletor metálico, visto à direi ta , acompanha o sol
automaticamente alimentando de sinais uma ante-
na estacionária em forma de cone, a qual, por sua
vez; envia os sinais para uma aparelhagem eletrô-
nica destinada ao registro e processamento de da-|
dos.

Aparelhagem moderna para

desobstrução de esgotos

Então doutor?
O Teatro, um dos meios mais sublimes de difu-
são de cultura e educação, tem em Brasília reais
representantes nos grupos genuinamente candan-
gos. TEB - TEATRO ESPIRITA DE BRASÍLIA -
é um dos mais atuantes desses grupos. Brasília,
pelo TEB representada, levou teatro até Patos de
Minas e viu recompensada toda a dedicação des-
ses jovens, quando o entusiasmo da plateia, que
lotava totalmente as dependências do Auditório
da Rádio local, fê-los sentir por mais de 5 mi-
nutos o constante e fervoroso aplauso, após o que
invadiu o palco para abraçar e agradecer a lição
do nosso grupo do nosso esforço, porque é de Bra-
sília, portanto é nosso, culminando, ainda, com a
população a exigir nova apresentação, também co-
roada de êxito.
A peça apresentada... "Então, Doutor?!", de Irene
Carvalho, Sob a Direção de AFFONSO FABRE,
conta no elenco com: J.C. Romancini , AlvaroHe-
leno, Gina dos Anjos, Malu, A. Fabre, Verinha
Dutra, Marisa, Danis Pickina, Jorge Gonçalves,
Cordelia Silveira, Laura Conde. Cenários e guar-
da-roupa de Danis Pickina e J. C . Romancini .Ma -
quilagem de Deçio;Será encenada no Teatro Mar-
tins Penna a partir de 26 de outubro

Nadadores

A Prefei tura do Distr i to Federal iniciou estudos
visando à aquisição de equipamento idêntico ao
usado na Guanabara, com vista à desobstrução
das redes de esgotos e águas pluviais em Brasí-
lia.

DEMONSTRAÇÃO

Técnicos da Sursan, a convite do Departamento
de Viação e Obras da NOVACAP, realizaram de-
monstração com um "aspirador gigante" e com
máquinas que trabalham com jatos d'agua à alta
pressão, além de outra destinada ao lançamento
de cabos e ao trabalho de desobstrução, que foi
assistida pelo Superintendente da NOVACAP, Ro-
gér io de Freitas; pelo Chefe do DVO, Meyer Her-
sio Myssior e pelo Chefe do DAE, Lúcio Gomide.
A demonstração satisfez, plenamente, àquelas au-
toridades.

Crianças em tenra idade sabem
nadar melhor do qiie andar, quando
são ensinadas a tempo e por peda-
gogos experimentados de natação.
É esse, por exemplo, o caso quando
participam nas lições de natação
na Escola Superior Alemã de Esporte
de Colónia. Desde o semestre de in-
verno de 1962163 vêm ali sendo
feitas experiências no ensino e treino
de crianças entre três e seis anos de

idade. Um objetivo essencial do en-
sino está também em habituar à água
crianças de um e dois anos, graças ao
auxílio do pai ou da mãe. Nossa foto
mostra a professora de esporte na
Universidade, Erika Fastrich, com
um de seus mais jovens pupilos de
natação, na piscina de aprendiza-
gem: a profundidade da água oscila
aqui entre 60 e 120 centímetros.

Rainha Elizabeth II
e as jóias do Brasil

LONDRES (BNS) - Entre as jóias que a Rainha Elizabeth II deverá levar
em sua visita oficial ao Brasil e ao Chile, em novembro, está o belo con-
junto de colar e brincos que recebeu do Presidente do Brasil, em nome do
povo brasileiro, na época de sua coroação, em 1953.
A soberana também deverá levar a pulseira e o grampo igualmente de
brilhantes e âguas-marinhas, que o Sr. Assis Chateaubriand lhe deu em
195.8. em nome do Brasil, quando era Embaixador brasileiro em Londres.
JÓIAS FAVORITAS
Essas jóias figuram entre as favoritas, de uso pessoal, da Rainha e ela

isamento do br. Rogério de Freitas - segun- as usa frequentemente em conjunto. Levou-as em outras viagens reais -
ao Canadá, ao Nepal e à Malta.do informou - providenciar a aquisição domaqui-

nário no primeiro tr imestre do próximo ano. .dema também de brilhantes e•
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PREFEITO

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No. 815 DE 24 DE SETEMBRO DE
1868

Abre crédito suplementar no valor de NCr$
150.000,00 (cento e cinquenta mil cruzeiros no-
vos) a dotação do orçamento vigente que espe-
cifica.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, usando
das atribuições que lhe conferem o art. 5o.,
item II da Lei no. 5358, de 17 de novembro de
1967, art. 20, item II da Lei rio. 3751, de 13 de
abril de 1960, combinados com o art. 41, item I,
das Normas Gerais do Direito Financeiro,apro-
vadas pela Lei no. 4320, de 17de março de 1964,
e à vista do que consta no processo no. 28606/68,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica aberto a Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, o crédito suplemen-
tar de NCr$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
cruzeiros novos) na seguinte dotação orçamen-
taria:

30.0.00 - Despesas Correntes
31.0.00 - Despesas de Custeio
31.4.00 - Serviços de Terceiros
31.4.06 - Publicações e divulgações

Art. 2o. - O crédito suplementar de que trata
o artigo anterior será financiado nos termos do
art. 43, § Io., item III da Lei no. 4320, de 17 de
março de 1964, pela anulação parcial, em
igual valor, da seguinte dotação orçamentaria,
da Procuradoria Geral:

30.0.00 - Despesas Correntes
31.0.00 - Despesas de Custeio
31.1.00 - Pessoal Civil
31.1.16 - Gratificação prevista na Lei no. 4345,
de 26 de junho de 1964.

Art. 3o. - O vá lorde que trata o presente Decre-
to integrará a meta SEA/029 - Funcionamento e
reequipamento da Secretaria de Administração,
Programa 02 - Administração Geral, Subpro-
grama 05 - Administração e será deduzido da
meta PRG/005 - Funcionamento e reequipamen-
to .da Procuradoria Geral, Programa 02 - Ad-
ministração Geral, Subprograma 05 - Adminis-
tração.

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968
80o. da República e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DOMINGOS RODRIGUES MALHEIROS
Secretário do Governo

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

DECRETO No. 817, DE 24 DE SETEMBRO DE
1968.

Abre crédito, suplementar no valor de NCr$...
20.000,00 (vinte mil cruzeiros novos) à dotação
do orçamento vigente que especifica.

0 PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, usando
das atribuições que lhe conferem o art. 5o.,
item II da Lei no. 5358, de 17 de novembro de
1967, art. 20, item II da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960, combinados com o art. 41, item
1 das Normas Gerais do Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei no. 4320, de 17de março de
1964, e à vista do que consta no processo no...
031495/68,

D E C R E T A ;

Art. Io. - Fica aberto ao Gabinete do Prefeito
do Distrito Federal, o crédito suplementar no
valor de NCr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros
novos) na seguinte dotação orçamentaria:

30.0.00 - Despesas Correntes
31.0.00 - Despesas de Custeio
3Isopor,Encargos ^ye^os^ 19b
31.5.02 - Recepções e hospedagens

Art. 2o, - O crédito'suplementar de que trata o
artigo anterior será financiado not termos do
art. 43, § Io., item HI, da Lei no. 4320, de 17 de
março de 1964, pela anulação parcial, em igual
valor, das seguintes dotações orçamentarias do
próprio Gabinete:

30.0.00 - Despesas Correntes
31.0.00 - Despesas de Custeio
31.1.00 - Pessoal Civil
31.1.04 - Vencimentos e vantagens fixas..

.". 15.000,00
31.1.17 - Substituições 5.000,00

Art. 3o. - Os valores de que trata o presente
Decreto, integrarão a meta GAB/001 - Funcio-
namento do Gabinete do Prefeito Programa 01 -
Administração Superior, Subprograma 01 - Po-
der Executivo.

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968.
80o. da República e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DOMINGOS RODRIGUES MALHEIROS
Secretário do Governo

WILSON JÚLIO DE MIRANDA
Secretário de Finanças

DECRETO No. 818, DE "24 DE SETEMBRO DE
1968

Estabelece preferência para o fornecimento de
material e prestação de serviços às Empresas
vinculadas à Prefeitura do Distrito Federal.
O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso U,
da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960,
D E C R E T A ;

Art. Io. - As Empresas vinculadas à Prefei-
tura do Distrito Federal será, obrigatoriamen-
te, dada preferência para o fornecimento de
material e prestação de serviços por todos os
órgãos do Conjunto Administrativo do Distrito
Federal.

Art. 2o. - Para o cumprimento do determinado
no artigo anterior, valer-se-á a autoridade do
disposto no artigo 2o., I, alínea "f",v do Decreto
"N" no. 637, de 03 de agosto de 1967.

Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968.
80o. da República e 9o. de Brasília.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO No. 819 DE 25 DE SETEMBRO DE
1968.

O Prefeito do Distrito Federal, no exercício das
atribuições conferidas pelo Art. 20, inciso Vida
Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

D EC RE TA:

Art. Io. - É declarado de utilidade pública para
o fim de desapropriação, nos termos do art. 5o.
alínea H,doDecreto-Leino.3.365,de21de junho
de 1941, a área de terreno com 1.600m2(hum mil
e seiscentos metros quadrados) localizados na
Avenida MarechalDeodoro da Fonseca,naCida-
de-Satélite de Planaltina. Esta área, com o prédio
sobre ela levantado, é de propriedade do Municí-
pio de Planaltina, Estado de Goiás, conforme
averbação lançada a margem do registro no. 303,
de 28 de novembro de 1932, no Cartório da Co-
marca de mesmo nome.

Art. 2o. - O imóvel a que se refere o artigo an-
terior destina-se ao funcionamento de Delegacia
de Polícia.

l-.f:/Art< ?Q.. - ̂  4^propr,iaçâo a que se refere este,
DecretOjé çarjgideçatíaile urgência." ' v

Art. 4o. - Este Decreto entra rã e m vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, em 25 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO No. 820 DE 25 DE SETEMBRO DE
1968.

O Prefeito do Distrito Federal, no exercício das
atribuições conferidas pelo Art. 20, inciso Vida
Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. Io. - Sflo declarados de utilidade pública pa-
ra o fim de desapropriação,nos termos do art.
5o. alínea H do Decreto-Lei no. 3.365,de 21 de
junho de 1941, dois lotes de terrenos localizados
a Rua Coronel Jo3o Quirino, na Cidade-Satélite
de Planaltina, registrado sob no. 21.347e 21.348
no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca
de Planaltina, Estado de Goiás, de propriedade
do Município de Planaltina. Esta declaração in-
cide da mesma forma em relação ao prédio le-
vantado sObre os dois lotes e averbados a mar-
gem dos correspondentes registros.

Art. 2o. -Os imóveis a que se refere o Art. ante-
rior destinam-se ao uso pelos Órgãos da Admi-
nistração do Distrito Federal.

Art. 3o. - A desapropriação a que se refere este
Decreto ê considerada de urgência.

Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, em 25 de setembro de 1968.

WADJÔ DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 20, in-
ciso II, da Lei no. 3751, de 13 de abril de 196Q,
e tendo em vista o que consta do processo no
25.082/68,

R E S O L V E :

APOSENTAR. deacOrdocomo artigo 176, item
III, combinado com o artigo 178, itemlll.da Lei
no. 1711, de 28 de outubro de 1952 , e artigo 101
item I, alínea "b", da CONSTITUIÇÃO DO BRA-!
SIL, EDUARDO FRANCISCO DOS REIS, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal,
no cargo de Guarda de Vigilância, nível 8, ma-
trícula no. 1224.

* Distrito Federal, 24 de setembro 'de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968
f

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso Vn, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de I960, e tendo em vista o que consta do
Processo no. 1006953/68-SEC,

R E S O L V E : «

designar MARIA BERNADETE CALDAS FRAN-
ÇA. Professara do Ensino Médio, nível 19 ,ma-
trfcula 4.186, do Quadro Provisório de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer a Função em
Comissão, símbolo FC-5,deAssistentedeDire-
çao de Centro de Ensino Médio, da Coordenação
de Educação Média, da Secretaria de Educação
e Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968
• • , - • -

AípSTA
Prefeito
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DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que consta do
Processo no. 1006813/68-SEC,

ŝ.

R E S O L V E :

designar DORAMELIA DA CUNHA MARRA,
Professora da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-9, de Chefe do Centro de
Preparação de Material Didâtifeo do Núcleo de
Pesquisas sobre Educação Primária, da Coor-
denação de Educação Primaria, da Secretaria
de Educação e Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso Vn, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que consta do
Processo no. 1006673/68 -SEC,

R E S O L V E :

designar ABENANTE DE MELLO E SOUZA
Professor da Fundação Educacional do Distrito
Federal, para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-6, de Assistente de Curso de Esta-
belecimento de Ensino Médio "A", da Coorde-
nação de Educação Média, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que consta do
Processo no. 1006672/68-SEC,

R E S O L V E :

designar AUGUSTO CAIRO BRANCO AUCÊLIO,
Professor da Fundação Educacional do Distrito
Federal, para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-9, de 'Assistente de Curso de Esta-
belecimento de Ensino Médio "B", da Coordena-
ção de Educação Mídia, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal,24 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que consta do
Processo no. 1006663/68-SEC,

R E S O L V E :

designar SILVIO SOUZA SILVEIRA. Professor
da Fundação Educacional do Distrito Federal,
matrícula no. 10.101, para exercer a Função
em Comissão, Símbolo FC-4, de Diretor do Co-
légio de Planaltijia da Coordenação de Educa-
ção Média da Secretaria de Educação e Cultura
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que consta do
Processo no. 1006669/68-SEC,

R E S O L V E :

designar JOSE MARTINIANO DE SOUZA, Pro-
fessor do Ensino Médio, nível 19, matrícula
7704, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-

Brasília, l de outubro de 1968
trito Federal, para exercer a Função em Co-
missSo, sfmbolo FC-5. de Assistente de Dire-
ção de Centros de Ensino Médio, da Coordena-
ção de Educação Média, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

Ò PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de I960, e tendo em vista o que consta do
Processo no. 1006664/68-SEC,

R E S O L V E

designar THEOMAR DE CASTRO GODOY, Pro-
fessor da Fundação Educacional do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-9. de Assistente de Curso de Esta-
belecimento de Ensino Médio "B", da Coordena-
ção de Educação Média da Secretaria de Educa-
ção e Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de I960, e tendo em vista o que consta do
Processo no. 1006671/68-SEC,

R E S O L V E ;

designar o professor CARLOS FLORENCE
BRAGA, nível 19, matrícula 8.967, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra exercer a Função em Comissão Símbolo
FC-6, de Assistente de Curso de Estabeleci-
mento do Ensino Médio "A", da Coordenação de
Educação Média, da Secretaria de Educação e
Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o processo no.
1006665/68-SEC,

R E S O L V E :

dispensar, o professor CARLOS BALBINO PE-
LEGPINELLI, matrícula 8.009, da Função em
Comissão, Símbolo FC-6, de Assistente de
Curso de Estabelecimento de Ensino Médio "A",
da Coordenação de Educação Média da Secre-
taria de Educação e Cultura do Distrito Fede-
ral, por ter sido designado para exercer outra
função.

DISTRITO FEDERAL
DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 20, inciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso no. 1006635/68-SEC,

R E S O L V E :

dispensar, a pedido, KYOITI KIMURA, Profes-
sor do Ensino Médio, nível 19, matrícula no....
7.015-, do Quadro Provisório de Pessoal do Dis-
trito Federal, da Função em Comissão, símbo-
lo FC-9, de Assistente de Curso de Estabeleci-
mento de Ensino Médio "B", da Coordenação de
Educação Média, da Secretaria de Educação e
Cultura.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20,inciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril
de I960, e tendo em vista oque consta do Proces-
so no. 1006634/68-SEC,

R E S O L V E ;

dispensar, a pedido, MARLY GOMES MACEDO
LINS, Escrevente Datilógrafo, da Fundação
Educacional do Distrito Federal, da Função em
Comissão, símbolo FC-10, de Secretária Auxi-
liar de Centro de Ensino Médio, da Coordena-
ção de Educação Média, da Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968,

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968 *

O PREFEITO DC DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 20, inciso VII, da Lei no. 3751, de 3 de abril
de 1960, e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso no. 1006026/68-SEC,

R E S O L V E :

dispensar, a pedido, ZIZA DE OLIVEIRA, Pro-
fessora do Ensino Elementar, nível 13-B, ma-
trícula no. 3676 do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da Função em Comis-
são, Símbolo FC-9, de Chefe do Centro de Pre-
paração do Material Didâtico doN&cleode Pes-
quisas sobre Educação Primária da Coordena-
ção de Educação Primária da Secretaria dê
Educação e Cultura do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968. Distrito Federal, 24 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

O PREFEITO DO DETRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de 1960 e tendo em vista o que consta do
Processo no. 1006663/68-SEC,

R E S O L V E

dispensar SILVIO SOUZA STLVEIRA, Professor
da Fundação Educacional do Distrito Federal,
matricula no. 10.101, da FunçSo emComissao,
Sfmbolo FC-10, de Assistente de Curso de Es-
tabelecimento de Ensino Médio "C" da Coorde-
nação de Educação Média da Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito Federal, por ter
sido designado para exercer outra função.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições, que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso VH, da Lei no. 3751, de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o qi ; constado Proces-
so no. 1006952/68-SEC,

R E S O L V E :

dispensar, a pedido, MILENO ANTÓNIOTONIS-
SI, Professor do Ensino Médio, nível 19, matrí-
cula 7.352, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em Comissão, sím-
bolo FC-5, de Assistente de Direção de Centro
de Ensino Médio, da Coordenação de Educação
Média, da Secretaria de Educação e Cultura do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968., .Distrito Federal, 24 de setembro de 1968,

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO



DISTRITO FEDERAL
DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968

O PS EFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 20, inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de 1960,

R E S O L V E ;

dispensar DARIO LUIZ DE OLIVEIRA, Escritu-
rário nível 8, matrícula no. 0103, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal, da
Função em Comissão, sfmbolo FC-6, de Chefe
do Serviço de Saúde Pública da Subprefeitura
de Brazlândia, da Coordenação da Administra-
ção Regional, da Secretaria do Govôrno.

Distrito Federal, em 24 de setembro de 1968

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

Brasília, l de outubro de 1968
Distrito Federal, 24 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20. inciso I I ,
da Lei no. 3751,de 13 de abril de 1960,e tendo
em vista o que consta doprocessono. 25.081/68,

R E S O L V E :

APOSENTAR, de acordo com o artigo 176, item
II I , e artigo 178, item I I I , da Lei no. 1711, de 28

-de outubro de 1952, e artigo 101, item I, alínea
"b", da CONSTITUIÇÃO DO BRASIL, no cargo
de Feitor, nível 5, matrícula no. 2454, DAVID
DA CRUZ LEITE, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal.

Página 5
R E S O L V E :

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968 Distrito Federal, 24 de setembro de 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 20, inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

designar OLAVO AFFONSO ANTÓNIO RODRI-
GUES, Técnico de Administração, nível 21-B,
matrícula no. 1.598.681, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente do Ministério do Trabalho
e Previdência Social, colocado à disposição des-
ta Prefeitura, para exercer a Função em Co-
missão, Símbolo FC-2, de Chefe do Gabinete
da Secretaria do GovéYno.

Distrito Federal, 24 de setemoro dê 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968.

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de 1960.

R E S O L V E :

designar a Doutora MERCEDE ERMINIA BAR-
BIANI, médica para exercer a Função em Co-
missão, símbolo FC-6, de Chefe do Serviço de
Saúde Publica da Subprefeitura de Brazlândia,
da Coordenação da Administração Regional, da
Secretaria do Govorno.

Distrito Federal, em 24 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
PREFEITO

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII ,
da Lei no. 3751, de 13 de abril de i960, e tendo
em vista o que consta do processo no. 31^305/68,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, AUGOST'NUS STAUB, do
cargo de Professor de Ensino Médio, nível 19,
matrícula no. 8999, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito
WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretario de Administração

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

226a. REUNIÃO
Processo no. 00.853/68
Interessada: Maria da Graça Barreto da Silva
Assunto: Opção pelo Quadro Provisário de Pes-
soal do Distrito Federal
Relator: José de Oliveira Neves

D E C IS í O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte Deci-
são:

"A funcionária efetiva, colocada à disposição do
Distrito Federal para exercer as funções de
professora primária, pode ser aproveitada no
Quadro Provisório, no cargo de Professor do
Ensino Elementar, nível 13-B, nos termos do art.
61 do Decreto-Lei no. 274, de 28 de fevereiro de
1967".

Brasília, 20 de fevereiro de 1968

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
José Wenceslau Amaral - Membro
Lê"da do Nascimento - Membro

Senhor Secretário de Administração:

Submeto, nos termos do art. 6o. do Decreto "N"
no. 602, de 15.03.67, a presente Decisão à apro-
vação de V. Exa.

Brasília, 20 de fevereiro de 1968.
Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente

Despacho: A C.S.P.

28.02.68
WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administraççao

DECRETO DE 24 DE SETEMBRO DE 1968

O Prefeito do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20, inciso VII,
da Lei no. 3751, de 13 de abril de 1960, combi-
nado com o artigo 61, do Decreto-Lei no. 274,
de 28 de fevereiro de 1967, e tendo em vista o
que consta do processo no. 853/68;

APROVEITAR, no cargo de Professor de Ensi-
no Elementar, nível 13-B, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal, MARIA DA
GRAÇA BARRETO DA SILVA, Professora de
Ensino Primário, 104.00.2. E, do Estado de
Goiás, colocada à disposição da Prefeitura do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretario de Administração
do Distrito Federal

DESPACHOS
REQUISIÇÃO AUTORIZADA:

Proc. 32416/68 - MINISTÉRIO DE AGRICULTU-
RA EM GOIÁS - Requisitando o servidor AGOS-
TINHO SALVADOR DE ABREU.rnatr. 13193.

Parecer: Senhor Prefeito: Pela autorização do
afastamento do servidor até 31.12.68, sem pre-
juízo de seus vencimentos e vantagens.

Brasília, 23 de setembro de 1968.
Wilson José Pinheiro
Secretário de Administração
Desp. Autorizo.

Brasflia, 24 de setembro de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

REQUISIÇÕES INDEFERIDAS:

Proc. 26456/68 - MINISTÉRIO DAS MINAS E
ENERGIA - Requisitando o servidor AILTON
EUFRAZIO DA SILVA, matr. 7026-N.
Parecer: Senhor Prefeito: Pelo não atendimen-
to do presente pedido, tendo em vista a carên-
cia de motorista neste Prefeitura. Como, en-
trentapto o f u n c i o n á r i o é prescindível
à NOVACAP, proponho sua remoção para a Co-
ordenação do Sistema de Transporte.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

Wilson José Pinheiro
Secretário de Administração
Desp. De acordo. Remova-se e comunique-se
a impossibilidade de atendimento.

Brasflia, 24 de setembro'de 1968.

WADJO DA COSTA GOMIDE
Prefeito

Proc.28393/68 - PROCURADORIA GERAL' DA
REPUBLICA - Requisitando a servidora MAG-
NA GRAÇA AIRES DA SILVA, matr. 8379.
Parecer: Senhor Prefeito: Pelo nflo atendimen-
to do pedido, tendo em vista a carência de escri-
turários nos Quadros da Prefeitura. Como a fun-
cionária não 6 necessária a Secretaria de Agri-
cultura, conforme se verifica do despacho de f Is.
4, proponho sua remoção para esta Secretaria.

Brasília, 18 de setembro de 1968

Wilson José Pinheiro
Secretário de Administração
do Distrito Federal.

>

Desp. De acordo. Kemova-se e comunique-se
a impossibilidade de atendimento.

Brasília, 24 de setembro de 19b«.

WADJG DA COSTA GOMIDE
Prefeito.

S E C R E T A R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

ATOS DO SECRETARIO
PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1968

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :

substituir SABA ALVES CORDEIRO, Assessor
Técnico deste Gabinete, por PEDRO FARIA,
Assessor Normativo da Coordenação do Siste-
ma de Transporte, desta Secretaria, em todas
as comissões de processo administrativo que
se encontram em andamento nesta Secretaria,
conferindo-lhe atribuições, quer "de Presidén-'

te, quer de Membro, enquanto perdurar o afas-
tamento daquela funcionária.

Brasília,23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito- Federal

PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1968

.-.00 ATROO /C

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso da competência es-
tabelecida pelo artigo Io., VI, do Decreto "E",
no. 340, de 12 de dezembro de 1967, e tendo
em vista''d "constante do Processo nó. 33832/68,

\U Of,CIA'//

R E S O L V E :

designar ROSA MARIA TEIXEIRA BASTO
O'SHEA, Assistente de Administração, nível 14-
B, matrícula no. 901, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para susbstituir,
em seus impedimentos eventuais, o Diretor da
Divisão de Documentação, da Coordenação do
Sistema de Racionalização e Produtividade, des-
ta Secretaria.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PfNHElRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

'
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PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1968

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DE-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos funcio-
nários Públicos Civis da Uni5o, e tendo em vis-
ta o constante do Processo no. 33177/68,

R E S O L V E :

designar, de acordo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto, BRASIL COURY, EDISON DEL PA-
PA e PEDRO FARIA, Assessores Técnicos deste
Gabinete, os dois primeiros, e Assessor Nor-
mativo da Coordenação do Sistema de Transpor-
te, o último, para, sob a presidência do primei-
ro, constituírem comissão de processo adminis-
trativo incumbida de apurar os fatos de que tra-
ta o referido processo.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

Brasília, l de outubro de 1968
PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1968

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere <o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União, e tendo em vista
o constante do Processo no. 25310/68,

R E S O L V E :

designar, de acOrdo com o artigo 219,do mesmo
Estatuto, PEDRO FARIA, BRASILCOURYe EDI-
SON DEL PAPA, Assessor Normativo da Coor-
denação do Sistema de Transporte,oprimeiro,e
Assessores Técnicos deste Gabinete, os dois ul-
timo, para, sob a presidência do primeiro, cons-
tituírem comissão de processo administrativo in-
cumbida de apurar os fatos de que trata o referi-
do processo.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal >

PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1968 PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1968

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da UniSo, e tendo em vis-
ta o constante do Processo no. 24490/68,

R E S O L V E ;

designar, de acordo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto, PEDRO FARIA, BRASIL COURY e
EJDEON DEL PAPA, Assessor Normativo da
Coordenação do Sistema de Transporte, o pri-
meiro, e Assessores Técnicos deste Gabinete,
os dois últimos, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem comissSo de processo ad-
ministrativo, incumbida de apurar os fatos de
que trata o referido processo.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União, e tendo em vista
o constante do Processo no.26873/68,

R E S O L V E :

designar, de acordo com o artigo 219, do mesmo
Estatuto, PEDRO FARIA.BRASIL COURY e EDI-
SON DEL PAPA, Assessor Normativo da Coor-
denação do Sistema de Transporte, o primeiro, e
Assessores Técnicos deste Gabinete, os dois úl-
timos, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem comissão de processo administra-
tivo incumbida de apurar os fatos de que trata o
referido processo.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal.

PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1968. PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1968

O SECRETARIO DE ADMINETRAÇAO DO DE-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da UniSo, e tendo em vista
o constante do Processo no. 25786/68,

R E S O L V E :

designar, de acordo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto, PEDRO FARIA, BRASIL COURY
e EDISON DEL PAPA, Assessor Normativo da
Coordenação do Sistema de Transporte, o pri-
meiro, e Assessores Técnicos deste Gabinete,
os dois últimos^ para,sob a presidência do pri-
meiro, constituírem comissão de processo ad-
ministrativo incumbida de apurar os fatos de que
trata o referido processo.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União, e tendo em vis-
ta o constante do Processo no. 31823/68,

R E S O L V E :

designar, de acOrdo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto, PEDRO FARIA, Assessor Norma-
tivo da Coordenação do Sistema de Transporte,
EDISON DEL PAPA,Assessor TécnicodêsteGa-
binete, e JOSÉ ANTÓNIO DE C ASTRO COTTA,
Assessor Auxiliar deste Gabinete, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem comissão
de processo administrativo incumbida de apurar
os fatos de que trata o referido processo.

Brasília, 23, de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

DISTRITO FEDERAL
PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1968

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União, e tendoemvista
o constante do Processo no. 12892/68,

R ES O L V E:

designar, de acordo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto, PEDRO FARIA, BRASIL COURY
e EDISON DEL PAPA, Assessor Normativo da
Coordenação do Sistema de Transporte, o pri-
meiro, e Assessores Técnicos deste Gabinete,
os dois últimos, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem comissão de processo ad-
ministrativo incumbida de apurar os fatos de
que trata o referido Processo.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO BE 1968

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições oue
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo no. 32301/68,

R E S O L V E :

designar, de acOrdo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto, EDISON DEL PAPA, BRASILCOU-
RY e PEDRO FARIA, Assessores Técnicosdês-
te Gabinete, os dois primeiros, e Assessor Nor-
mativo da Coordenação do Sistema de Transpor-
te, o último, para, sob a presidência do primei-
ro, constituírem comissão de processo adminis-
trativo incumbida de apurar os fatos de que trata
o referido Processo.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1968

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 2IB do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, e tendo em
vista o constante do Processo no. 33269/68,

R E S O L V E :

designar, de acOrdo com o artigo 219,do mesmo
Estatuto, EDISON DEL PAPA, BRASIL COURY
Assessores Técnicos deste Gabinete, e JOSÉ
BONIFÁCIO ALEXANDRE, Oficial de Adminis-
tração, nível 12-A, matricula 8718, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito Federal,para
sob a presidência do primeiro, constituírem co-
missão de processo Administrativo incumbida de
apurar os fatos de que trata o referido Proces-
so,

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal.

PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1968

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DE-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da UniSo, e tendo em
vista o constante do Processo no. 25089/68,

R E S O L V E ;

PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1968

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições oue
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União, e tendo em vista
o constante do. Processo no. 20080/68,

R ES O L V E:

PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO DE 1968

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos e Civis da União, e tendo em vis-
ta o constante do Processo no. 32300/68,

R E S O L V E :

designar, de acordo com o artigo 219, do mes-
mo Estatuto, PEDRO FARIA, BRASIL COURY
e EDISON DEL PAPA, Assessor Normativo da
CoordenaçSo do Sistema de Transporte, o pri-
meiro, e Assessores Técnicos deste Gabinete,
os dois últimos, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem comissSo de processo ad-
ministrativo incumbida de apurar os fatos de que
trata o referido propesso.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal.-

designar, de acOrdo com o artigo 219,do mesmo
Estatuto, EDISON DEL PAPA, BRASIL. COURY
e PEDRO FARIA, Assessores Técnicos deste Ga-
binete, os dois primeiros, e Assessor Norma-
tivo da Coordenação do Sistema de Transporte,
o último, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem comissão de processo administra-
tivo incumbida de apurar os fatos de que trata o
referido processo.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
tío Distrito Federal

designar, de acOrdo com o artigo 219,do mesmo
Estatuto, EDISON DEL PAPA, BRASIL COURY
e PEDRO FARIA, Assessores Técnicos deste
Gabinete, os dois primeiros.e Assessor Norma-
tivo da Coordenação do Sistema de Transporte,
o último, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem comissão de processo administra-
tivo incumbida de apurar os fatos de que trata
o referido Processo.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal



DISTRITO FEDERAL
PORTARIA DE 25 DE SETEMBRO DE 1968,

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições le-
gais, e tendo em vista o constante do OF. 080/68-
CPA, de 23.09.68,

R E S O L V E :

prorrogar, por 30 (trinta) dias, de acflrdo com
o Parágrafo Dnico. do Artigo 220, da Lei no.
1711, de 28 de outubro de 1952, o prazo para
conclusão dos trabalhos da Comissão de Proces-
so Administrativo,instituída pela Portaria "E"
SEA - no. 573/68, de 11.07.68, publicada no
"Distrito Federal" no. 111, de 17.07.68,

Brasília, 25 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

DESPACHOS

LICENÇA SEM VENC'MENTOS:

Proc. 030899/68 - BASILIO FERNANDES BAR-
BOSA, matr. 2421.
Desp. Concedo, nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo Art. Io., Inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12.12.67, licença para
trato de interesse particular, pelo período de
2 anos, de acordo com o Art. 110, da Lei 1711,
de 28.10.52.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
'Secretario' de Administração
do Distrito Federal

Proc. 033129/68 - LUCAS FARIA LIMA, matr.
2165.
Desp. Concedo, nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo Art. Io., Inciso I,
do Decreto "E" no, 339, de 12.12.67, licença
para trato de interesse particular, pelo período
de 2 anos, de acordo com o Art. 110, da Lei
1711, de 28.10.52.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

Proc. 031266/68 - PEDRO CARAM ZUQUIM,
matr. 1833.
Desp. Prorrogo, nos termos da delegação de
competência estabelecida pelo Art. Io., Inciso
I, do Decreto "E" no. 339, de 12.12.67,por mais
8 (oito) anos, licença para trato de interesse
particular, de acordo com o art. 10, da Lei no.
5413. de 10.04.68.

Brasília, 23 de setembro de 1968,

WILSON JOSÉ PfNHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

Proc. 032396/68 - ROBERTO DE CARVALHO,
matr. 8317.
Desp. Concedo, nos termos da delegação de com-
petência estabelecida pelo Art. Io., Inciso I,
do D e c r e t o "E" no. 339, de 12.12.67,
licença para .trato de interesse particular, pe-
lo período de 2 anos, a partir de 06 de outubro
de 1968, de acordo com o Art. 110, da Lei 1711,
de 28. 10.52.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretario de Administração
do Distrito Federal,

Proc. 033946/68 - TEIKICHI KIKUCHI, matr.
5570.
Desp. Concedo, nos termos dadelegaçaode com-
petência estabelecida pelo Art. Io., Inciso I, do
Decreto "E" 339, de 12/12/67,, licença para tra-
to de interesse particular, pelo período de 2
anos, de acordo com o Art. 110 da Lei 1711, de
28.10.52.

Brasília, 25 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

Brasília, l de outubro de 1968
Proc. 29082/68 - ZENAIDE ANTÓNIO DE OLI-
VEIRA, matr. 8259.
Desp. Concedo, nos termos da delegaçaode com-
petência estabelecida pelo Art. Io., Inciso I, do
Decreto "E" no. 339, de 12/12/67, licença para
trato de interesse particular, pelo período de 2
anos, a partir de Io. de outubro de 1968, de
acordo com o Art. 110 da Lei 1711, de 28.10.52.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração
do Distrito Federal

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE ARCOS

280a. REUNIÃO

Processo no. 18070/68
Interessado: Delfino Domingos Spezia
Assunto: Acumulação de Cargos
Relator: Joston Miguel Silva

D E C I S Ã O

O Plenário da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte Deci-
são: - ^

"Lícita a acumulação do cargo de Professor do
Ensino Médio, nível 19, com o cargo de Assis-
tente de Curso-B, FC-9, que incorre Delfino
Domingos Spezia".

Brasília, setembro de 1968.

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
Josl Wenceslau Amaral - Membro
Joston Miguel Silva - Membro
Leda do Nascimento - Membro

Senhor Secretário de Administração:

Submeto, nos termos do art. 2o. do Decreto "N"
no. 486, de 4.02.66, a presente Decisão à apro-
vação de V. E xá.

Brasília, 05 de setembro de 1968.

Cid Ferreira Lopes Filho
Presidente

DESPACHO:

Aprovo
23.09.68

WILSON JOSÉ PINHEIRO
Secretário de Administração

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULA-
ÇÃO DE CARGOS

283a. REUNIÃO

Processo no. 40.822/66
Interessado: Mário Alves da Silva
Assunto: Acumulação de Cargos
RelatonJosé de Oliveira Neves

- i, C I S A O

O Plenário da Comissão de Classiicação e
Acumulação de Cargos, acolhendo, por unanimi-
dade, o voto do Relator, adota a seguinte Deci-
são:

"Ilícita a acumulação do Cargo de Farmacêu-
tico, nível 20, com a função em Comissão de
Assistente de Direção de Estabelecimento de En-
sino Médio que incorre MÁRIO ALVES DA SIL-
VA".

Brasilia, 12 de setembro de 1968.

Cid Ferreira Lopes Filho - Presidente
José de Oliveira Neves - Membro
José Wenceslau Amaral - Membro
Leda do Nascimento - Membro

Senhor Secretário de Administração:

Submeto, nos termos do art. 2o. do Decreto "N"
no. 486, de 4.02.66, a presente Decisão, à apro-
vação de V. E xá.

/
Brasília, 17 de setembro de 1968.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Presidente

DESPACHO:

Aprovo a decisão da CCAC e faculto ao interes-
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s ado o direito de optar, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da publicação deste despacho.

23.09.68

WILSON JOSÉ PINHEIRO l
Secretário de Administração

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
Processos despachados pela Chefia

DEFERIDOS

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 97 E 98 DA LEI
No. 1711, DE 28.10.52:

Processo - 033314/68
Servidor - João Evangelista Trindade Abreu
Matr. - 11748
Período - 02.09.68 a 07.09.68

Processo - 033319/68
Servidor - António Cassiano de Souza
Matr. - 12596
Período - 09.09.68 a 13.09.68

Processo - 032925/68
Servidor - Abel Lopes
Matr. - 2313
Período - 05.08.68 a 03.10.68

Processo - 032942/68
Servidor - José lima dos Santos
Matr. - 500
Período - 07.09.68 a 21.09.68

Processo - 033316/68
Servidor - Amador Machado
Matr. - 11543
Período - 16.09.68 a 30.09.68

Processo - 033312/68
Servidor - Julcy Martins Braz
Matr. - 0023
Período - 11.09.68 a 16.09.68

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAtÍDE, NOS TERMOS DO ARTIGO
104 DA LEI 1711, DE 28.10.52:

Processo - 033323/68
Servidor - Elidia Heidrich Santos
Matr. - 2026
Período - 02.07.68 a 13.09.68

FALTA JUSTIFICADA;

Processo - 033308/68
Servidor - Idelzinete Antão de Macedo Carlos
Matr. - 8395
Período - 03, 04 e 05.09.68

Processo no. 25904/68
Servidor - Joflo Pereira da Silva
Matrícula - 27336-N
Período - 15-07 a 19-07-68

Prpcesso - 26579/68
Servidor - Manoel Milton da Silva
Matrícula - 3171
Período - 17-06 a 15-08-68

Processo - 26907/68
Servidor - João Pereira da Silva
Matrícula - 27336-N DASP
Período - 26-07 a 31-07-68

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
Atos do Diretor

O DIRETOR DA DIVISÃO DO PESSOAL assinou
as seguintes Ordens de Serviço:

19-09-68 - Lotando Raimundo Lopes de Olivei-
ra, matr. 11547, na Secretaria de Administra-
ção.

19-09-68 - Lotando José Cunha.matr. 2686. na
Secretaria de Administração.

19-09-68 - Lotando José Pereira da Silva,matr.
0135, na Secretaria de Administração.

19-09-68 -Lotando Adão Migueldos Santos,matr.
216, na Secretaria de Administração.

19-09-68 - Lotando Osvaldo Pereira Rodrigues
dos Santos, matr. 12252, na Secretaria de Ad-
ministração.

19-09-68 - Lotando Pedro Barbosa de Farias,
matr. 12379, na Secretaria de Administração.

_
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19-09-68 - Lotando Juvenal Rodrigues do Nas-
cimento, matr. 12417, na Secretaria de Admi-
nistração.

20-09-68 - Removendo Umbelina Borges Fer-
reira Mulatinho, matr. 8765, da Secretaria de
Serviços Públicos, para o Gabinete do Prefeito.

20-09-68 - Retornando José Amador Cordeiro,
matr. 11.006 - NOVACAP, do Departamento de
Estradas de Rodagem, para a Secretaria de Via-
ção e Obras, e removendo-o da Secretaria de
Viação e Obras, para a Secretaria de Finanças.

20-09-68 - Retornando Vicente Ferreira da Sil-
va, matr. 1732, da Fundação Zoobotãnica, do
DF., para a Secretaria de Agricultura e Produ-
ção e removendo-o da Secretaria de Agricultu-
ra e Produção, para a Secretaria de Educação
e Cultura.

20-09-68 - Removenao Joaquim Amorim, matr.
4029, da Secretaria de Administração, para o
Gabinete do Prefeito.

20-09-68 - Lotando Jorge de Campos Rievers,
na Secretaria de Agricultura e Produção.

DIVISÃO DO PESSOAL

Despacho do Diretor

LICENÇA ESPECIAL:

Proc. 24306/68 - CARLOS ELIAS PAULINO,
matr. 7929.
Desp. Concedo licença especial por seis meses,
nos termos do art. 116 da Lei no. 1711, de
28.10.52, combinado com o disposto no Decreto
"N" no. 649, de 31.08.1967.

PRORFOGAÇAO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SADDE:

Proc. 033132/68 - JOÃO ALVES DE PADUA,
matr. 13008.
Desp. Concedo, EX OF FICIO,prorrogação de li-
cença para tratamento de saúde, a partir de
07.03.67, até a publicação do ato concessóriode
aposentadoria, através do processo no....
15108/66, nos termos dos artigos 95 parágrafo
único - e 97, da Lei no. 1711, de 28 de outubro
de 1952.

v
Proc. 033133/68 - FORTUNATO ALVES FEI-
TOSA, matr. 12.819.
Desp. Concedo, EX OFF1CIO, prorrogação de
licença para tratamento de saúde, a partir de
03.04.67, até a publicação do ato concessóriode
aposentadoria, através do processo no..
41619/65, nos termos dos artigos 95 -parágra-
fo finico - 97, da Lei no. 1711, de 28 de outubro
bro de 1952

Proc. 033135/68 - ANTÓNIO DA SILVA PINHO,
matr. 12899.
Desp. Concedo, EX-OFFICIO, prorrogação de
licença para. tratamento de saúde, a partir de
20.04.67, até a publicação d^ ato concessóriode
aposentadoria, através do processo no
15553/68, nos termos dos^artigos 95 -parágra-
fo único - e 97, da Lei no. 1711, de 28 de outu-
bro de 1952.

Proc. 033131/68 - ANTÓNIO BARBOSA DE BRI-
TO, matr. 12870,
Desp. Concedo,EX OFFIClO.prorrogaçãodeli-
cença para tratamento de saúde, a partir de
18.04.67, até a publicação do ato concessóriode
aposentadoria, através do processo no. . .
23207/66, nos termos dos artigos 95- parágra-
fo único -97, de Lei no. 1711, de 28 de outubro
de 1952,

Proc. 033134/68 - SCHYRLEY FERNANDES DE
ANDRADE, matr. 12964.
Desp. Concedo, EX OFFICIO, prorrogação de
licença para tratamento de saúde, a partir de'
28.0^.67, até'a publicação do ato concessõrio-dei
aposentadoria, através d"o processo no t
03062/66, nos termos dos artigos 95 - parágra
fo único - e 97, da Lei no. 1711, de 28 de outu-
bro de 1952.

A V E R B A Ç Ã O POR TEMPO DE SERVIÇO:

Proc. 032798/68 - SEVERING QUEIROZ SOA-
RES, matr. 3557,
Desp. Indefiro, de acordo com o artigo 5o da
Lei no. 3841/60x

ABONO DE FALTAS:

Proc. 031109/68 - JESSÍ ALEXANDRE ROSÁ-
RIO, matr. 12027.
Desp. Indefiro, de acordo com os artigos 169. e
173 da Lei no. 1711, de 28 de outubro de 1952.

Brasilia, l de outubro de 1968
SEÇAO DE PROCESSAMENTO E VANTAGENS

Processos despachados pela Chefia

RELAÇÃO DOS RECONHECIMENTOS DE DI-
VIDAS, REFERENTE A PAGAMEN.TO DE SA-
LARIO-FAMÍLIA POR EXERCÍCIO FINDO, A
SEREM PUBLICADOS:

Processo no. 13.202/68
Servidor - Joaquim Almeida de Souza
Matrícula - 177
Valor - NCr$ 982,00

Processo no. 32.018/68
Servidor - Luiz Cesârio de Oliveira
Matrícula - 536
Valor - NCr? 110,00 ,

Processo no. 30.936/68
Servidor - Wilfredo Macedo de Oliveira
Matrícula - 632
Valor - NCr$ 192,00

Processo no. 26.561/68
Servidor - Gerson Ribeiro de Souza
Matrícula - 766
Valor - NCr$ 240,00

Processo -no. 16.210/68
Servidor - José Gramacho da Silva
Matrícula - 1646
Valor - NCr$ 30,00

Processo no. 22.733/68
Servidor - António Clemente de Souza
Matrícula - 2371
Valor - NCr$ 80,00

Processo no. 22.219/68
Servidor - Benedito Galdino da Silva
Matrícula - 2424
Valor - NCr$ 1.029,00

Processo no. 08.854/68
Servidor - Benício Rodrigues de Brito
Matrícula - 2429
Valor - NCr$ 47,50

Processo no. 01.508/67
Servidor - Domingos Apolinâriò de Melo
Matrícula - 2472
Valor - NCr$ 40,00

Processo no. 18.761/68
Servidor - José Camelo de Oliveira
Matrícula - 2681
Valor - NCr$ 35,00

Processo no. 25.062/68
Servidor - Pedro Teixeira Neto
Matrícula - 2886
Valor - NCr$ 235,00

Processo no. 30.893/68
Servidor - Tom! Mendes Vieira Neto
Matrícula - 2937
Valor - NCr$ 355,00

Processo no. 20.594/68
Servidor . Guilherme Luiz Fraga Martins
Matrícula - 5761
Valor/- NCr$ 120,00

Processo no. 07.968/68
Servidor - Francisco Rodrigues de Mesquit?
Matrícula - 5782
Valor - NCr$ 136,00 ,

Processo no. 32.085/68
Servidor - Edelvece Alves Pereira Braz
Matrícula - 5873
Valor - NCr$ 355 00

Processo no. 27.407/68
Servidor - Vanda de Freitas Albuquerque
Matrícula - 7302
Valor - NCr$ 266,00

Processo no. 28.470/68
Servidor - Nilceia de Mello Vaz
Matrícula - 8089
Valor - NCr$ 200,00

Processo no. 09.094/68
Servidor - João Rufino de Souza
Matrícula - 8377
Valor - NCr$ 184,00

DISTRITO FEDERAL
Processo no. Í7.758/68
Servidor - Divaldo Rodrigues de Souza
Matrícula - 8441
Valor - NCr$ 160,00

Processo no. 23.789/68
Servidor - Francisco Ribeiro Neto
Matrícula - 8533
Valor - NCr$ 184,00

Processo no. 22.215/68
Servidor - António Jorge de Freitas
Matrícula - 8557
Valor - NCr$ 160,00

Processo no. 23.898/68
Servidor - Fátima Braga Mendes
Matrícula - 8743
Valor - NCr$ 152,00

Processo no. 17.843/68
Servidor - Mário Fukuyoshi
Matrícula - 8755
Valor - NCr$ 30,00

Processo no. 16.519/68
Servidor - Francisca Gonçalves Leal
Matricula - 8787
Valor - NCr$ 10.00

Processo no. 19.911/68
Servidor - Neusa Claude Christofoli.
Matrícula - 8948
Valor - NCr$ 110,00

Processo no. 28.540/68
Servidor - Dahir Gabriel
Matrícula - 9094
Valor - NCr$ 190,00

Processo no. 20.497/68
Servidor - Lea Brandão Marangoni
Matrícula - 9128
Valor - NCr$ 140,00

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE MATERIAL
Despacho do Coordenador

PROCESSO: 31 952/68
INTERESSADO: CIR-REPPESENTAÇOES ECO-
MÉRC1O DE MÓVEIS LTDA.
ASSUNTO: RETIFICAÇAO DE NOTA DE EMPE-
NHO

DESPACHO DO COORDENADOR DO SISTEMA
DE MATERIAL: Face ao pronunciamento da Di-
visão'do Material, de f Is. 6, autorizo aretifica-
çao da Nota de Empenho no. 230/66-DM, emiti-
da a favor da CIR-REPRESENTAÇOES E CO-
MÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., passando os itens
8,9 e IO a figurarem com a marca TOISSON D'OR
e o item 25 com o número 14.

Em 26 de setembro de 1968

JOÃO BATISTA PONTE
Coordenador do Sistema de Material.

D'V'SAO DE SERVIÇOS GERAfS
SERVÇO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS
Atos do Chefe

O Chefe do Serviço de Conservação e Reparos
assinou a seguinte Ordem de Serviço:

19.09.68 - Suspendendo por 5 (cinco) dias, con-
vertidos em multa de 50% (cincoenta porcento),
por dia de vencimento, as funcionárias ANTO-
NIA DOMINGOS DA SILVA, matr. 12803; CLA-
RICE MOREIRA PAIVA, matr. 12.651 DEUZA-
NITA BORGES DA SILVA, matr. 12.743 e MA-
RIA DO SOCORRO DE ARAÚJO, matr. 12.329,
por haverem faltado em sua escala de serviço,
no horário das 7:30 as 11:30 horas, dodia 17 do
corrente, prejudicando totalmente o andamento,
do serviço, em sua falta de responsabilidade,
acarretando sérios problemas no atendimento
da mesa telefónica deste Ediffcio - Sede. Não
fosse as urgentes providências tomadas pores-
ta Chefia, o setor telefónico ficaria totalmente
em abandono.

P E D E S T R E

E' seu dever acatar e tratar
com polidez osinspetoresde
transito e outros encarrega-
dos da fiscalização; eles tra-
balham pelo bem da comuni-
dade.
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S E C R E T A R I A DE S A Ú D E

SERVIÇO DE ADMfVBTHAÇÃO
SEÇAO DE PESSOAL
Processos despachados pela Chefia
FALTAS RELEVADAS:
Processo - 7419
Servidor - Maria José Borges
Matr. - 5306
Período - 05.09.68 a 02.01.68
Processo - 7420/68
Servidor - Maria Tiveron Gomes da Silva
Matr. - 5373
Período - 31.08.68 a 28.12.68
Processo - 7394/68
Servidor - Terezinha de Jesus Pinto
Matr. - 5573
Perfodo - 01.09.68 a 29. 12.68

PRORROGAÇÃO DÊ LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE "SAODE, NOS TERMOS DOS ARTI-
GOS 93, 97 E 98 DA LEI No. 1711.DE 28.10.52:

Processo - 6970/68
Servidor - Amâncio Nunes dos Reis
Matr. - 11794
Período - 22.05.68 a 29.05.68

Processo - 28415/68
Servidor - Aparecida Borges de Castro
Matr. - 6059
Perfodo - 21.07.68 a 19.08.68

Processo - 28420/68
Servidor - Carmozinha Santana Pereira
Matr. - 6002
Perfodo - 08.08,68 a 17.08 68

Processo - 28416/68
Servidor - Leila Pinto
Matr. - 7513
Período - 17.07.68 a 20.07.68

Processo - 28419/68
Servidor - José Mateus de Moura
Matr. - 12109
Perfodo - 05.07.68 a 28.07.68

Processo - 28437/68
Servidor -i Joana Barroso de Souza
Matr. - 12061
Perfodo - 25.07.68 a 07.09.68

Processo - 28439/68
Servidor -.Virgínia Beltrame de Paula
Matr. - 5594
Perfodo - 15.07.68 a 13.08.68

Processo - 28464/68
Servidor - Nadir Ferreira de Carvalho
Matr. - 6692
Perfodo - 29.07.68 a 27.08.68

Obs: Republicado por ter safdo com incorre-
ções no "DF" no. 139, de 03.09.68.

Processo - 7364/68
Servidor - Maria Aparecida Barbosa Braga
Matr. - 5246
Período - 01.0,8.68 a 25.08.68

Processo - 7421/68
Servidor - Maria Helena Rocha Copa
Matr. - 5292
Período - 16.08.68 a 14.09.68

Processo - 7411/68
Servidor - Raphaela Archanjo Peres Filha
Matr. - 5508
Período - 04.09.68 a 03.10.68

Processo - 7388/68
Servidor - José Nunes da Silva
Matr. - 5660
Período - 20.08.68 a 18.09.68

Processo - 7385/68 •
Servidor - Francisca Novato Curado
Matr. - 5796
Período - 29.08.68 a 30.08.68

Processo - 7390/68
Servidor - Alice Costa Cantuária
Matr. - 8698
Período - 31.08.68 a 29.09.68

Processo - 7408/68
Servidor - Anaides Ferreira de Oliveira
Matr. - 11303
Período - 05.07.68 a 10.07.68
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PES-
SOA DA FAMÍLIA, NOS TERMOS DO ARTIGO
106. DA LEI No. 1711, DE 28.10.52:

Processo - 7378/68
Servidor - Lélia Pereira da Cunha (removida
para a SSS)
Matr. - 5165
Perfodo - 21.08.68 a 30.08.68
Processo - 7389/68
Servidor - Mirtes Ribeiro FujiBhima
Matr. - 5409
Perfodo - 31.08.68 a 05. 09.68

Processo - 7407/68
Servidor - Joana Barroso de Souza
Matr. - 12061
Perfodo - 08.09.68 a 22.10.68

FALTAS JUSTIFICADAS:

Processo - 7396/68
Servidor - Avani Barretos Cavalcante
Matr. - 7070
Perfodo - 26, 27 e 28.08.68
Processo - 7384/68
Servidor - Laura Resende Maranhão
Matr. - 5158
Período - 03. 04 e 05.09. 68

Processo - 7393/08
Servidor - Terezinha de Jesus Santos Alencar
Matr. - 5574
Perfodo - 28. 29 e 30.08.68

Processo - 7413/68
Servidor - Ernestina Vieira da Silva
Matr. - 6263
Perfodo - 12.09.68

x

Processo - 7416/68
Servidor - Maria José Teixeira Silva
Matr. - 6950
Perfodo - 17, 18 e 19.08.68

Processo - 7381/68 »
*" Servidor - José Rabelo Leão Neto

Matr. - 7442
Perfodo - 01.09. 68

Processo - 7376/68
Servidor - Maria Aparecida Costa
Matr. - 8381
Perfodo - 05, 06 e 07.09.68

Processo - 7387/68
Servidor - Dalvino Almeida de Souza
Matr. - 11658
Período - 02, 03 e 04.09. 68

Processo - 7379/68
Servidor - Manoel Rodrigues Borges
Matr. - 11676
Perfodo - 30.08.68

Processo - 7377/68
Servidor - C fee rã Vieira dos Santos
Matr. - 12149
Perfodo - 28. 29 e 30.08.68

SALARIO-FAMIL'A:

Proc. 7398/68 - RAIMUNDO NONATO VIEIRA
DE SOUZA, matr. 0590.
Desp. Pelo dependente Cláudio Costa de Souza
(filho), nascido em 10/09/68, a partir de setem-
bro de 1968.

Proc. 7370/68 - ATAIDE BATISTA BORGES^
matr. 6043.
Desp. Pelo dependente Mauro Borges (filho),nas-
cido em 15/08/1968, a partir de agOsto de 1968.

Proc. 7747/68 - JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA
matr. 7885.
Desp. Pela dependente Maria Sandra de Olivei-
ra (filha), nascida em 16/09/68, a partir de se-
tembro de 1968.

S E C R E T A R I A DE V I A Ç Ã O E O B R A S

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL
COMISSÃO PERMANENTE DE RECEBIMENTO
DE OBRAS.

Ato do Presidente

NÚMERO DE OBRAS E SERVIÇOS DE CONVÉ-
NIOS EXECUTADOS ATRAVÉS DA NOVACAP
E RECEBIDOS PELA COMISSÃO PERMANEN-
TE DE RECEBIMENTO DE OBRAS - C.P.R.O.

No. 01

PROCESSO No. - 14.348/68
ÓRGÃO CONVENENTE - DISTRITO FEDERAL -
SECRETARIA DO GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL
FIRMA CONSTRUTORA - Comercial Constru-
tora Stecca S/A
OBRA - Serviços de Construção de um prédio
tipo 2 (dois) destinados à Sub-Prefeitura.
No. DE PAVIMENTOS - 02
LOCALIZAÇÃO - Cidade Satélite deTaguatinga.
VALOR -NCr$ 213.978, 14
PROJEÇAO (m2) - 253m2 - subsolo

947m2 - térreo
1.200m2

DECISÃO - A C.P.R.O., em 13-08-68, apôs vis-
toria, resolveu lavrar o TERMO DE RECEBI-
MENTO, TRANSFERENCIA E ENTREGA dos
serviços acima referido.

No. 02

PROCESSO No. - 26.579/68
ÓRGÃO CONVENENTE - DISTRITO FEDERAL-
SECRETARIA DO GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL
FIRMA CONSTRUTORA - Construtora Tapajós
Ltda.
OBRA - Serviços de Construção de um prédio
tipo 2 (dois) destinado ã Sub-Prefeitura.
No. DE PAVIMENTOS - 02 (subsolo e térreo)
LOCALIZAÇÃO - Cidade Satélite do Gama.
VALOR - NCr$ 217.813,67
PROJEÇAO (m2) - 970,40m2 - área construída
DECISÃO - A C.P.R.O., em 16-08-68, apôs vis-
toria, resolveu lavrar o TERMO DE RECEBI-
MENTO, TRANSFERENCIA E ENTREGA dos
serviços acima referido.

No. 03
PROCESSO No. - 32.550/68
ORG3O CONVENENTE - DISTRITO FEDERAL -
SECRETARIA DO GOVERNO DO DISTRITO FE-
DERAL
FIRMA CONSTRUTORA - Comercial Construto-
ra Stecca S/A.
OBRA - Serviços de construção de um prédio
tipo 2 (dois) destinado â Sub-Prefeitura.
LOCALIZAÇÃO - Cidade Satélite de Sobradi-
nho.
VALOR - NCr$ 196.777,98
PROJEÇAO (m2) - 947,00m2
DECISÃO - A C.P.R.O., em 04-09-68, após vis-
toria, resolveu lavrar o TERMO DE RECEBI-
MENTO, TRANSFERENCIA E ENTREGA dos
serviços acima referido.

Total aproximado, correspondente 9 essas obras
e serviços, excluindo-se reajustamentos .. ... .

NCr$ 628.567,79.

Brasília, 23 de setembro de 1968.
>

NEWTON JACINTHO DE ALMEIDA
Presidente da C.P.R.O.

COMISSÃO PERMANENTE DE RECEBIMENTO
DE OBRAS

NCJMERO DE OBRAS E SERVIÇOS CONTRATA.
DOS PELA NOVACAP E RECEBIDOS PELA CO-
MISSÃO PERMANENTE DE RECEBIMENTODE
OBRAS -C.P.R.O.

NO. 01;

PROCESSO No. 17.748/68
FIRMA CONSTRUTORA: CONSTRUTORA TA-
PAJÓS LTDA.
OBRA: Serviços de execução de meios-fios e
passeios de concreto.
LOCALIZAÇÃO: Superquadras 206/SuI - entre
os Blocos I e C e 406/Sul - entre os Blocos T
e S, ao longo do Setor Comercial Local-Eixo
06/07 lado direito - frente das lojas, Setor Co-
mercial Sul entre os Edifícios da Caixa Econó-
mica e Arnaldo Villares; e no Setor de Rádio e
Televisão ao lado da T.V.-Brasília.
VALOR: NCr$ 46.400,00
PROJEÇAO (m2): 3.000ml - meios-fios
5.000m2 - passeios de concreto
DECISÃO:"A C.P.R.O.. em 30-07-68, apôs vis-
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tona, resolveu lavrar o TERMO Dtí RECEBI-
MENTO dos serviços acima referidos.

No. 02
PFOCESSO No. 15.124/68
FIRMA CONSTRUTORA: RUY BORGES LEAL -
Construções
OBRA: Serviços de construção de Um Micro-
Mercado.
LOCALIZAÇÃO: Setor Norte da Cidade Satélite
de Taguatinga, em Brasília.
VALOR: NCr$ 32.665.282 (Antigos)
PROJEÇAO (m2): 396.90m2.
DECISÃO: A C.P.R.O., em 06-08-68, apôs vis-
toria, resolveu lavrar o TERMO DE RECEBI-
MENTO dos serviços acima referidos.

No.. 03
PROCESSO No. 28.647/68
FIRMA CONSTRUTORA: SONDOTECNICA-En-
genharia de Solos S/A
OBRA: Serviços de execução de fundações do
Ediffcio Sede do Conselho Nacional de Petrõleo.
LOCALIZAÇÃO: Esplanadas dos Ministérios,em
Brasília.
VALOR: NCr$ 145.230,00
DECISÃO: A C.P.R.O., em 21-08-68, resolveu
lavrar o TERMO DE RECEBIMENTO dós servi-
ços acima referidos.

No. 04
PROCESSO No. 18.789/68
FIRMA CONSTRUTORA: CONSTRUTORA RA-
BELLO S/A
OBRA: Serviços de execução de seis (06) via-
dutos e relativas obras complementares de in-
terlieacao L-2/Sul e L-2/Norte.

'LOCALIZAÇÃO: Esplanada dos Ministérios,em
Brasflia.
VALOR: NCr $ 1.231.662.071 (Antigos)
DECISÃO: A C.P.R.O., em 23-08-68, apôs vis-
toria, resolveu lavrar o TERMO DE RECEBI-
MENTO dos serviços acima referidos.

No. 05
PROCESSO No. 30.920/68
FIRMA CONSTRUTORA: QUACIL M.M. QUA-
DROS - COMERCIO E INDUSTRIA LIMITADA.
OBFA: Serviços de terraplenagem mecanizada.
LOCALIZAÇÃO: Plano Piloto e adjacencias.em
Brasflia.
VALOR: NCr$ 500.000,00
DECISÃO: A C.P.R.O., em 26-08-68, resolveu
lavrar o TERMO DE RECEBIMENTO dos servi- -
cos acima referidos.

No. 06
PROCESSO No. 48.315/66
FIRMA CONSTRUTORA: ITEMA - Irrigação
Técnica, Máquinas e Motorefe Limitada.
OBRA: Serviços de fornecimento do projeto,
material e montagem de um coniunto de irriga-
ção nos jardins da residência oficia l do Gabine-
te Militar.
LOCALIZAÇÃO: Granja do TOrto, em Brasília.
VALOR: CR$ 15.886.076 (Antigos)
DECISÃO: A C.P.R.O., em 30-08-68, apôs vis-
toria, resolveu lavrar o TERMO DE RECEBI-
MENTO dos serviços acima referidos.

No. 07
PROCESSO No. 40.915/67
FIRMA CONSTRUTORA: ITEMA - Irrigação
Técnica, Máquinas e Motores Limitada.
OBRA: Serviços de fornecimento do projeto,ma-
terial e montagem de um conjunto de irrigação.
LOCALIZAÇÃO: Superquadra 106/Sul, no Plano
Piloto, em Brasflia.
VALOR: CR$ 46.835.292 (Antigos)
DECISÃO: A C.P.R.O., em 30-08-68, apôs vis-
toria, resolveu lavrar o TERMO DE RECEBI-
MENTO dos serviços acima referidos.

No. 08
PROCESSO No. 40.916/67
FIRMA CONSTRUTORA: ITEMA - Irrigação
Técnica, Maquinas e Motores Limitada.
OBRA: Serviços de fornecimento do projeto .ma-
terial e montagem de um conjunto de irrigação.
LOCALIZAÇÃO: Superquadra 107/Sul, do Plano
Piloto de Brasília.
VALOP: CR$ 34.917.164 (Antigos)
DECISÃO: A C.P.R.O., em 30-08-68, apôs vis-
toria, resolveu lavrar o TERMO DE RECEBI-
MENTO dos serviços acima referidos.

Total aproximado, correspondente a essas obras
e serviços excluindo-se reajustamentos NCr$
2.153.649,88.

Brasília, 23 de setembro de 1968

• NEWTON JACINTHO ALMEIDA
Presidente da C.P.R.O.

ATA - DA NONAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO DO
CONSELHO FISCAL DA COMPANHIA URBANI-
ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP.
Aos seis e sete dias do mês de agosto de mil

Brasilia, l de outubro de 1968
novecentos e sessenta e oito, na sede da Compa-
nhia Urbanlzadora da Nova Capital do Brasil -
NOVACAP - na Asa Norte do Plano Piloto, se-
tor Bancário, eih Brasília, Capital Federal, reu-
niu-se o Conselho Fiscal, em sessão plenária,
com a presença dos srs. Conselheiros que esta
subscrevem. Foi lida e aprovada a ata da reuniac
anterior. Para esta reunião ficou dcidido que
seria apreciado o Balancete do primeiro semes-
tre do corrente ano: - EXECUÇÃO ORÇAMEN.
TARIA: Em 19 de Julho, o Conselho Fiscal re-
cebeu o quadro demonstrativo da execução or-
çamentârla referente ao mês de Junho e o qua-
dro do Io. semestre. Examinando estes do-
cumentos ? verificou-se que. em junho, para uma
Receita Prevista de NCr$ 6.231.088,92 (Seis
milhões, duzentos e trinta e um mil, oitenta e
oito cruzeiros novos e noventa e dois centavos'
houve uma execução de NCr$ 13.688.547,28 (Tre-
ze milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, qui.
nhentos e quarenta e sete cruzeiros novos e vin-
te e oito centavos) que fez face a uma Despesa
efetiva de NCr$ 9110491.21 (nove milhGes. cento
e dez mil, quatrocentos e noventa e um cruzei-
ros novos e vinte e um centavos) proporcionan-
do assim, um saldo positivo de NCr$ ........
4 578.056,07(auatro milhBes quinhentos e setenta
e oito mil, cinquenta e seis cruzeiros novos e
sete centavos). A seguir, o Conselho Fiscal pas-
sou à análise do Quadro referente a todo o pri-
meiro semestre de 1968 e verificou que a rea-
Iizaç5.o da Receita no primeiro semestre com-
parada com a execução da Despesa, no mesmo
período, apresenta um superavit da ordem de
NCr$ 4.101.027,80 (Quatro milhões, cento e
um mil, vinte e sete cruzeiros novos e oitenta
centavos). A preocupação dominante da manu-
tenção do equilíbrio financeiro í demonstrada
pelo total da Receita realizada em NCr$
54.145.960,44 (Cinquenta e quatro milhões, cen.
to e quarenta e cinco mil, novecentos e sessen-
ta cruzeiros novos e quarenta e quatro centa-
vos) e a Uespesa executada emNCr$
50044932,64 (50 milhões, 40 e quatro mil,
novecentos e trinta e dois cruzeiros novos é
sessenta e quatro centavos). Prosseguindo, o
Conselho passou Í análise do BALANCETE de
Junho. O Conselho Fiscal, em 17 e 22 de Julho,
recebeu os Balancetes Financeiro e Patrimo-
nial e os Balancetes Dinâmico e Financeiro cor-
respondentes ao Io. semestre, que represen-
tam graficamente o seu Patrimímio em 30 de
Junho passado, e as Receitas e Despesas arre-
cadadas e realizadas nesse período. Em 30 de
Junho do corrente ano, estava assim constituí-
do o património da NOVACAP, conforme de-
monstram aqueles documentos contâbeis: ATI-
VO: Disponível NCr$ 33.832.372,30 (Trinta e
três milhões, oitocentos e trinta e dois mil,
trezentos e setenta e dois cruzeiros novos e
trinta centavos). REALIZÁVEL: - NCr$
69.095.948,36 (Sessenta e nove milhões, no-
venta e cinco mil, novecentos e quarenta e
oito cruzeiros novos e trinta e seis centavos).
Ativo Permanente NCr$ 136.003.652,47 (Cento
e trinta e seis milhões, três mil, seiscentos e
cinquenta e dois cruzeiros novos e quarenta e
sete centavos) - Soma do Ativo Real NCr$
238.931.973,13 (Duzentos e trinta e oito milhOes,
novecentos e trinta e um mil, novecentos e se-
tenta e trêz cruzeiros novos e treze centavos).
PASSIVO: Receitas NCr$ 8.245.571,37 (Oito mi-
lhões, duzentos e quarenta e cinco mil, quinhen-
tos e setenta e um cruzeiros novos e trinta e
sete centavos). - Transferencias Correntes -
NCr$ 49.190.670,00 (Quarenta e nove milhões,
cento e noventa mil e seiscentos e setenta cru-
zeiros novos) - Alienação de Bens Moveis e
Imóveis NCr$ 1.709.725,97 (Um milhão, setecen-
tos e nove mil, setecentos e vinte e cinco 'cru-
zeiros novos e noventa e sete centavos) - EXI-
GÍVEL: NCr$ 28 424 253,53 (vinte e oito milhões,
quatrocentos e vinte e quatro mil, duzentos e
cinquenta e três cruzeiros novos e cinquenta e
três centavos). Passivo Permanent: Divida
Fundada Interna - NCr$ 124 140314,19 (cento e
vinte e quatro milhões, 140 mil, trezentos e ca-
torze cruzeiros novos e dezenove centavos).
Dívida Fundada Externa - NCr$ 463.332,59
(Quatrocentos e sessenta e três mil, trezen-
tos e trinta e dois cruzeiros novos e cinquenta
e nove centavos). Soma do Passivo Real NCr$
212.173.867,65 (Duzentos e doze milhões, cento
e setenta e três mil, oitocentos e sessenta e se-
te cruzeiros novos e sessenta e cinco centavos).
Fazendo um confronto com o Balancete do pri-
meiro semestre do ano de l 967, verkf ica-se qual
foi o comportamento da Companhia em Igual pe-
ríodo do corrente ano, pondo em destaque, as
rubricas que mais se evidenciaram, possibili-
tando, assim, uma melhor apreciação da evolu-
ção dos negócios da Companhia. Comparando o
Ativo temos: DESPESAS DE CUSTEIO: Em 1967
NCr$ 18.465.190,11: em 1968NCr$23.892.182,28
-REALIZÁVEL - Em 1967 NCr$43 579 177,77
NCr$ 1.777.234,98: em 1968 NCr$ 2.745.403,67-
INVESTIMENTOS: Em 1967 NCr$24577334 41:
em 1968 NCr$ 22.023.'920J81 - DISPONIBÍLI-
DADE: Em 1967 NCr$'10.673.548,13: em 1968
NCr$ 16.082.715,89 - VINCULADO: Em 1967

DISTRITO FEDERAL
NCr$ 7.637.508,28: em 1968 NCr$17.749.656,41
'- REALIZÁVEL - Em 1967 NCr$ 43.579.177,70
em 1968 NCr$60095948.3fi - BENS MÓVEE
- Em 1967 Nur$ 13.947.631,35: em 1968 NCr$
19.133.150,76 - BENS IMÓVEIS - Em 1967
NCr$ 69.334.668,38: em 1968 NCr$...........„
110.710.143,01 - BENS DE NATUREZA INDUS-
TRIAL: Em 1967 NCr$ 574.671,75: em 1968
NCr$ 576,156.75 - VALORES: Em 1967 NCr?
5480621,95: em 1968 NCr$5 584201,95 - MU-
TAÇÕES PATRIMONIAIS PASSIVAS; "em 1967
NCr$ 160410930,11: em 1968NCr$16206 170,75
PASSIVO: . RECEITA PAT I M O N I A L , ' -
Em 1967 NCr$ 318.137,58: em 1968 NCr$........
300.082,41 - RECEITA INDUSTRIAL: Em 1967
NCr$ 5.765.271,26: em 1968 NCr$7.122.367,07
- TRANSFERENCIAS CORRENTES; Em 1967
NCr$ 37.594.999,99 em 1968 NCr$49.190.670,00
- RECEITAS DIVERSAS; Em 1967 NCr$
498.582,04 em 1968 NCr$ 823.121 89 - ALIEN-
NAÇAO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS; . Em
1967 NCr$ 206.166,88: em 1968 NCr$1.709.725,97
- E X I G ÍVE L: Em 1967 NCr$ 17.857.113,69
'em 1968 NCr$ 28 424 253,53 - DIVIDA FUN-
DADA INTERNA: Em 1967 NCr$ 124.145.329,19:
em 1968 NCr$ 124.140.314,19 - VARIAÇÕES
PATRIMONIAIS ATIVAS: Em 1967 NCr$ ......
21.013.580,90: eir 1968 NCr$ 1.580.223,46. -
MUTAÇÕES PATRIMONIAIS ATIVAS: em 1967
NCr$ 148.096.003,03: em 1968 NCr$........
26.846.236,67 - ADIANTAMENTOS; Proc. no.

06921/68 - Interessado: Civilsan S/A - Valfli
NCr$ 86.803,69 - Assunto: 4a. fatura da obra
STM - Processo em ordem. Processo no
02703/68 - Interessado: Cia. Construtora .
STECA S/A - ValôY NCr$ 10.732.96 - Assunto:
reajustamento «- Processo em ordem. FORNE-
CEDORES C/ PAGAMENTOS ANTECIPADOS:
Esta conta esta com saldo sem qualquer mo-
vimentação desde 31/05/67, num montante de
NCr$ 1.593.667,14 (Um milhão, quinhentos e
noventa e três mil, seiscentos e sessenta e se-
te cruzeiros novos e catorze centavos), cuja aná-
lise aponta as (dez) firmas devedoras-.Casa da
Borracha S/A: NCr$ 3.246.48 - Comércio e In-
dústria Neva S/A, NCr$ 4.824,00-CondulliCon-
dutores Elêtricos S/A,- NCr$ 158.065,70 - Ele-
trotempo Indústria Equipamentos Elêtricos S/A
NCr$ 261,02 - Ericcson do Brasil, Comércio
e Indústria S/A, NCr$ 342.362,68 - Fios e Ca-
bos Plásticos do Brasil NCr$ 137.839,33 - Ge-

neral Eletric S/A, NCr$ 10.997,87 - Mainline
Moveis e Decorações Ltda. NCr$ 51.292 17 -
^oe^9a- lnd(istria Brasileira S/A, NCr$.
878.906,64 - Vemag S/A Veículos e Máquinas
Agrícola, NCr$ 5.871,25. O Conselho tem ve-
rificado que o acerto de contas dessas firmas
para com a NOVACAP, vêm se prolongando in-
definidamente. Como exemplo, cita a firma
Pirelli, cujo débito é o de maior vulto. Apesar
do Conselho de Administração em sua 434a
sessão (Boletim no. 408), de 31/8/66 ter trata-
do do assunto, o processo 26 626/66, encontra-se
no DFL desde 12/9/66, sem que se concretize
a apuração final do encontro de contas, bem
como o processo 29.102/65, que se encontra
no DTUI, desde 21/12/66, que trata da mesma
matéria, porque inclui faturas de cabos subma-
rinos, cujo processo o Conselho de Adminis-
tração, em sua 446a. sessão, de 16/12/66, já au-
torizara o acerto de contas. Verifica-se, depo-
sitivo, oue o assunto vem sendo protelado o
que não se justifica. O Conselho Fiscal solicita
do sr. Superintendente da NOVACAP providências
sobre a liauidacao total dos débitos de forne-
cedores c/ pagamentos antecipados. DEVEDO-
RES DIVERSOS: Esta conta no valor de NCr$
5.224.506,21 continua em atraso, não tendo si-
do observadas as reclamações deste Conselho.
Fichas há como a do Clube do Congresso que
apresenta ym débito para com a NOVACAP no
valor de NCr$ 15.757,00, cujo último lançamen-
to foi feito em 31/5/67. O C lube Monte Líba-
no aparece com um débito de NCr$ 4.898,91
nas mesmas condições, a ficha de Dino Dalde-
ganacása débito de NCr$ 1.502,14, também sem
movim'ento desde 31/5/67 e é sabido que o refe-
rido devedor já não mora mais em Brasflia. -
Este Conselho, mais uma ye.z, solicita provi-
dências no sentido de serem regularizadas tais
contas. - Processo no. 06921 - Interessado: Ci-
vilsan S/A - Valor NCr$ 86,80 - O Processo se
refere a trabalhos prestados, pelo interessados
Sede do Superior Tribunal Militar e que,embora
o pagamento tenha sido efetuado em maio deste
ano pela NOVACAP, até o momento não foi re-
embolsado. DEVEDORES POR AQUISIÇÃO DE
OBRIGAÇÕES BRASÍLIA: - Esta rubrica na im-
portância de NCr$ 62.580,46, está incluída no
Realizável total de NCr$ 69.095.918,36 (Sessen-
ta e nove milhões, noventa e cinco mil, nove-
centos e dezoito cruzeiros novos e trinta e seis
centavos). O Conselho volta ao assunto, já ven-
tilado algumas vezes, achando mais adequado a
inclusão daquela importância em Resultado Pa-
trimonial e não no Ativo. São obrigações já ven-
cidas, com vigência já prescrita. Ostomadores
das Obrigações não satisfizeram seuspagamen-
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tos em tempo hábil. As Obrigações são insol-
vâveis. O Conselho Fiscal pede atenção especia^l
para a liquidação dessa rubrica, que parece está
desfigurando a autenticidade do balanço. CON-
TRIBUIÇÕES A RECOLHER: Esta rubrica con-
tinua com o saldo credor (Institutos de Previ-
dência) de NCr$ 1.660.388,84, representando
um débito da NOVACAP com os seguintes Ins'-
titutos de Previdência: 1PASE - NCr$
880.349,95 INPS - NCr$ 780.038,89, assim sub-
dividido: -Secretaria dos Industriãrios NCr$
720.521..85, Secretaria dos Tranportes NCr$....
11.390,11; Secretaria dos Comerciários NCr$..
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5.657,70 e Secretaria dos Ferroviários NCr$
42.469,23. O Conselho tem conhecimento deque
foi designada uma Comissão para um levanta-
mento e acerto de contas com os Institutos de
Previdência, e que esta Comissão teria termi-
nado seus trabalhos pelo cue pede, através da
Superintendência da NOVACAP, o resultado
apresentado pela Comissão, pois os débitos
continuam para com os Institutos de Previdên-
cia. EXPEDIENTE: Da Divisão do Material
recebemos os quadros demonstrativos refe-
rente ao mês de Junho e o do primeiro semes-
tre do presente exercício - Nada mais haven-
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do a tratar, os Senhores Conselheiros encerra-
ram seus trabalhos, marcando para o dia 10
de setembro e subsequentes, a data para a prfl-
xima reunião. E, para constar, eu, Anita Tere-
sinha Guimarães, secretária "ad hoc" lavrei a
presente ata que vai assinada pelos Senhores
Conselheiros presentes. - Brasília, sete de
agosto de mil, novecentos e sessenta e oito.

a)Vicente Assumpção, Alberto de Freitas San-
tos, Darcy de O. Cabral e J. Pimentel de Go-
doy.

CONTRATOS E C O N V É N I O S

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE VEÍCU-
LOS A MOTOR, COM RESERVA DE DOMÍNIO,
NA FORMA ABAIXO:

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de junho de
mil novecentos e sessenta e oito, no Gabinete do
Exmo. Senhor Secretário de Administração, pre-
sentes, de um lado o Exmo. Senhor Doutor WIL-
SON JOSÉ PINHEIRO, brasileiro, casado, advo-
gado, residente e domiciliado nesta Capital, re-
presentando o Distrito Federal, conforme dele-
gação de poderes do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito do Distrito Federal expressamente exara-
da no processo no. 9010/68, neste ato e instru-
mento designado'apenas VENDEDOR, e o Senhor
FLAVIO SILVA PALMA LIMA, brasileiro, sol-
teiro, funcionário público, residente e domicilia-
do nesta Capital, doravante denominado apenas
COMPRADOR, resolvem firmar o presente Con-
trato de Compra e Venda de veículos a motor,
observando as seguintes cláusulas e condições)
CLAUSULA PRIMEIRA - O VENDEDOR vende
ao COMPRADOR pelo preço certo e ajustado de
NCr$5.800,00 (cinco mil e oitocentos cruzeiros
novos) o veículo a motor, marca FNM-JK, es-
pécie JK, motor no. AR-00200-01666, carroce-
ria, série ou chassis no. , anode fa-
bricação 1964, cor azul claro, com 04 cilindros
e 95 HP, destinado ao uso particular, bem como
seus pertences, acessórios, queoCOMPRADOR
se obriga a licenciar, emplacar e registrar no
Serviço de Transito do Distrito Federal, em seu
nome, com a indicação da RESERVA DE DOMÍ-
NIO, a favor do VENDEDOR, correndo por con-
ta do COMPRADOR tfldas as despesas que se
fizerem necessárias. CLAUSULA SEGUNDA -
O preço do veículo acima descrito ê de NCr$..
5.800,00 (cinco mil e oitocentos cruzeiros novos)
que o COMPRADOR pagará nas seguintes con-
diçOes: NCr$ 2.200,00 (dois mil e duzentos cru-
zeiros novos) a vista correspondente" a entrada
inicial e o restante em 15 prestações iguais men-
sais e sucessivas de NCr$240,00 (duzentos e
quarenta cruzeiros novos). PARÁGRAFO PRI-
MEIRO - As importâncias mencionadas nesta
cláusula serão deduzidas da remuneração men-
sal do COMPRADOR mediante desconto em fO-
Iha de pagamento, a partir do mês de julho de
1968. PARA'GRAFO SEGUNDO - verificando-se
por qualquer motivo a impossibilidade do des-
conto a que se refere o Parágrafo Primeiro, des-
ta cláusula, pagará o COMPRADOR até o dia 10
(dez) do mês subsequente ao vencido á impor-
tância devida no Serviço deTesouraria-Geralda
Divisão do Tesouro - Departamento da Despesa-
Secretaria de Finanças do Distrito Federal.
CL/USULA TERCEIRA - Pelo nao-pagamento
da importância mencionada no Parágrafo Segun-
do da Clausula Segunda, na data estabelecida,
pagará o COMPRADOR os juros de 1% (um por
cento) ao mês atl a soluçSo da dívida indepen-
dentemente de notificação ou aviso judicial ca-
so não opte o VENDEDOR pela rescisaodo pre-
sente Contrato de Compra e Venda com Reserva
de Domínio. CLAUSULA QUARTA - Será facul-
tado ao COMPRADOR em qualquer tempo a ante-
cipação do pagamento do débito total, não se lhe
advindo qualquer direito de abatimento relativo
ao preço contratado. CLAUSULA QUINTA. A ven-
da objeto deste contrato é feita com reserva de
domínio, sujeito as condições estabelecidas pelo
Código Civil e pelo artigo 343 e seguintes do Cõ-
digo do- Processo Civil, no Caso de inadimple-
mento das obrigações estipuladas. CLAUSULA
SEXTA - Durante o prazode vigência deste Con-
trato, obriga-se o COMPRADOR a: a) a não al-
terar ou modificar a conformação material do
modelo do veículo; b) a não alterar a sua clesti-
nação ou uso normal; c) a não alterar ou subs-
tituir o chassis e o motor, bem como o número
destes, sem o consentimento do VENDEDOR; d)

a não alterar a cor do veículo, sem prévio e
expresso consentimento do VENDEDOR; e) dar
aviso imediato ao VENDEDOR de qualquer aci-
dente ocorrido com o veículo, f) a permitir oue
o VENDEDOR vistorie o veículo sempre que jul-
gar conveniente; g) conservar, por sua conta, o
veículo em bom estado de funcionamento, quan-
to a parte mecânica do motor e demais peças,
lubrificando-o e conservando-o, tudo de acordo
com as exigências normais da técnica; h) a não
alugar, alienar ou de qualquer forma ceder o
veículo ou transferir a terceiros os seus direi-
tos sCbre o mesmo ou o seu uso; i) a satisfazer
por sua conta, as multas de trânsito e quaisquer
contribuições fiscais logo que se tornarem exi-
gíveis; j) a realizar, por sua conta, os reparos
que se fizerem necessários no veículo e a ad-
quirir, a sua custa as peças e acess'orios que o
mesmo precisar: el a avisar imediatamente o
VENDEDOR na hipótese de vir o automóvel so-
frer qualquer turbação ou no caso de mudança
de local onde o mesmo for guardado; m) a exibir
ao VENDEDOR, quando solicitado, a prova das
quitações fiscais inclusive taxas, impostos, ou
quaisquer outros tributos. CLTfUSULA SÉTIMA
- O VENDEDOR não terá qualquer responsabi-
lidade sobre os danos pessoais ou materiais que
por acaso venham sofrer o COMPRADOR ou
TERCEIROS em virtude de acidentes provoca-
dos pelo veículo discriminado na Cláusula Pri-
meira, bem como pelos defeitos ou irregulari-
dades de funcionamento que o veículo possa re-
gistrar. CL/USULA OITAVA - As despesas re-
alizadas pelo COMPRADOR relativas ao veí-
culo, bem como licenças, emplacamentos e de-
mais tributos .devidos à _F.azf:jjda .Pública_, serão
de responsabilidade doCOMPRADOR, sem qual-
quer direito a indenização em caso de perda da
posse do veículo por inadimplementodoContra-
to. CLAUSULA NONA - O COMPRADOR se imi-
tirá na posse a título precário do veículo des-
crito na Cláusula Primeira, a partir da assina-
tura deste ato, só lhe sendo outorgado o domí-
nio exclusivo do veículo após o pagamento do
preço total da venda e o cumprimento das de-
mais obrigações contratuais. CLAUSULA DÉ-
CIMA - O presente Contrato poderá ser res-
cindido independentemente de interpelação ou
notificação judicial caso se verifique o des-
cumprimento de suas cláusulas por parte do
COMPRADOR, sem direito a qualquer indeniza-
çáo. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A co-
brança judicial de quaisquer dívidas para com a
Fazenda Pública decorrente deste Contrato, será
feita através de açao executiva, consoante o es-
belecimento no Parágrafo Único do art. Io. do
Decreto-Lei no. 960 de 17 de novembro de 1938.
CDfUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Verificando- ,
se o falecimento do COMPRADOR poderão as
suas obrigações serem assumidas pela Viúva ou
herdeiros sucessores nos direitos do veículo
devendo para tanto serem emitidos títulos su-
ficientes e relativos ao débito existente. CLAU-
SULA DÉCIMA TERCEIRA - O COMPRADOR
terá o prazo de cinco (5) dias a partir da data
da assinatura do Contrato para proceder a reti-
rada do veículo do Depósito Público, situado no
Setor de Indústrias e Abastecimento, à margem
esquerda da Estrada Parque Plano Piloto-Ta-
guatinga. Após o prazo determinado nesta cláu-
sula, sujeitar-se-â o COMPRADOR ao pagamen-
to da imponência de NCr$ 5,00 (cinco cruzeiros
novos), por dia que exceder o prazo estipulado.
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Ooresente Con-
;rato será publicado no OrgSo Oficial o "DIS-
TRITO FEDERAL". CLAUSULA DECIMA QUIN-
TA. Fica eleito o FOro de Brasília Distrito Fede-
ral, para dimirir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente instrumento, renunci-
ando as partes qualquer outro que tenham ou ve-
nham a ter,por mais privilegiado que seja. E, es-
tanto assim justos e contratados para firmeza e
validade do que ficou estipulado em todas as suas
cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio
da Ia. Subprocuradoria-GeraldoDistrito Federal
do aual foram extraídas (7) sete cópias de
igual teor e forma para um único efeito legal,
depois de lido e achado conforme perante as tes-

temunhas adiante nomeadas: PELO VENDEDOR:
(a) Wilson José Pinheiro; PELO COMPRADOR:
(a.) Flavio Silva Palma Lima; TESTEMUNHAS:
já.) Maria Angela de Godòi e (a.;) Manoel Cé-
sar Neto.

CERTIDjfO

Certifico que a presente cópia confere com o
original e foi extraída do Livro de Registro de
Contratos e Convénios no. 6, fls. 180 a 182, da
la. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal.

Brasília, 25 de junho de 1968.

PAULA NEY FIGUEIREDO
Chefe da Seção de Registro
de Contratos e Convénio
da la. SPPG

VISTO

Em 17/09/1968

EMMANUEL F. MENDES LYR1O
Procurador- Chefe da
Ia. Subprocuradoria Geral

P E D E S T R E

Ao atravessar a rua, apro-
xime-se da esquina, para
ter melhor visão do transi-
to, evite atravessar no meio
do quarteirão.

MOTORISTA

Respeite a velocidade máxima permitida. Pense
que. os que estSo em casa a sua espera, querem
vê-lo de volta com saflde,
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PREFEITO

Anexos do Decreto No. 794, de
Predial e Territorial Urbano.

3 de setembro de l 968, que dispõe sobre a cobrança do Imposto

Pauta de Valores para cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano para exercício l 968.

TABELA I - ALÍNEA A
VALORES VENAIS DOS TERRENOS URBANOS DE BRASÍLIA

índice ;

1 - SHI/Sul - Setor de Habitações Individuais
2 - SMDB - Setor de Mansões Dom Bosco
3 - S.C .H. Setor de Chácaras
4 - SHIG/Sul - Setor de Habitações Individuais Geminadas
5 - S.H.C./Sul - SQ/Sul - Superquadra Sul
6 - S.H.C./Sul - SQD/Sul - Superquadra dupla Sul
7 - SCL/Sul - Setor Comercial Local - Sul
8 - S.C.R./Sul - Setor Comercial Residencial - Sul
9 - S.C./Sul - Setor, Comercial - Sul
10 - S.R.T. - Setor Rádio e Televisão
11 - S.B./Sul - Setor Bancário - Sul
12 - S.H./Sul - Setor Hoteleiro - Sul
13 - S.I.A. - Setor de Industria e Abastecimento
14 - S.A.A. - Setor de Abastecimento e Armazenagem
15 - S.M.P.W - Setor de Mansões Park Way
16 - S.D./SU! - Setor de Diversões - Sul
17 - R.U.V. - Restaurante Unidade Vizinhança
18 - S.C.T./Sul - Setor Cultural - Sul
19 - S.R.E./Sul - Setor de Residências Económicas - Sul
20 - S.I.G. - Setor de Industrias Gráficas
21 - P.A.G. - Postos de Abastecimento de Gasolina
22 - P.L.L./Sul - Postos de Lavagem e Lubrificação
23 - S.P.M./Sul - Setor de Postos e Motéis - Sul
24 - S.A.U./Sul - Setor de Autarquias - Sul
25 - S.E.P./Sul - Setor de Edifícios de Serviços Públicos
26 - E.Q./Sul - Entrequadras - Sul
27 - S.C.E./Sul - Setor de Clubes Esportivos - Sul
28 - S.H.T./Sul - Setor de Hotéis e Turismo - Sul
29 - S.G.A./Sul - Setor de Grandes Áreas - Sul
30 - S.H.L./Sul - Setor Hospitalar Local - Sul
31 - S.I.N. - Setor de Inflamáveis
32 - SHI/NORTE - Setor de Habitação Individual - Norte
33 - S.M.L. - Setor de MansOes 'do Lago
34 - S.C.R./Norte - Setor Comercial Residencial - Norte
35 - S.C.L.R./Norte - Setor Comercial Local Residencial Norte
36 - SHCG/Norte - Setor de Habitações e Geminada - Norte
37 - S.E.P./Norte - Setor de Edifícios de Serviços Públicos
38 - SCL/Norte - Setor Comercial Local - Norte
39 - S.M.I. - Setor de Mansões Isoladas
40 - S.H.C. - Setor de Habitações Coletivas-Norte (SQ e SQD)
41 - SB/Norte - Setor Bancário - Norte
42 - P.L.L./Norte - Postos de Lavagem e Lubrificação - Norte
43 - P.A.G./Norte - Postos de Abastecimento de Gasolina
44 - S.D./Norte - Setor de Diversões - Norte
45 - S.G.A./Norte - Setor de Grandes Áreas - Norte
46 - S.H.L./Norte - Setor Hospitalar Local - Norte
47 - S.C.E./Norte - Setor de Clubes Esportivos - Norte
48 - S.H.T./Norte - Setor de Hotéis e Turismo - Norte
49 - E.Q ./Norte - Entrequadras - Norte
50 - S.G.O. - Setor de Garagens Oficiais

TABELA I - ALÍNEA - A

VALORES VENAIS DOS TERRENOS URBANOS DE BRASÍLIA

l - SHI/SUL - SETOR DE HABITAÇÃO INDIVIDUAL - SUL
A- Q L (Quadras do Lago)

Valor de cada
TRECHO - B
QUADRAS - l, 2, 3 e 4
LOTES :
l e 2
3, 4, 5, 6, 7 e 8
9, 10, 11, 12, 13 e 14
15 e 16
17 e 18

TRECHO- A
QUADRAS - l 2, 3 e 4
LOTES;
l e 2
3, 4, 5, 6, 7 e 8
9, 10, 11, 12, 13 e 14
15 e 16
17 e 18

TRECHO - O
QUADRAS - l, 2, 3, 4, e 5
LOTES:
l e 2
3, 4, 5, 6, 7 e 8
9, 10, 11, 12, 13 e 14
15 e 16
17 e 18

lote

(NCr$)
7.000,00
6.000,00
5.500,00
7.000,00
8.000,00

7.000,00
6.500,00
6.000,00
7.000,00
8.000,00

8.000,00
7.000,00
6.500,00
7.500,00
8.000,00

TRECHO -. l
QUADRAS - l, 2, 3 4, 5 e 6
LOTES:
l e 2
3, 4, 5, 6, 7 e 8
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16
17 e 18
19 e 20

TRECHO - l
QUADRAS - 7, 8, 9, e 10
LOTES :
l e 2
3, 4, 5, 6, 7 e 8
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16
17 e 18
19 e 20

TRECHO - 2
QUADRAS - l, 2, 3 e 4

LOTES:
l e 2
3, 4, 5, 6 7 e 8
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16
17 e 18
19 e 20

TRECHO - 3
QUADRAS - l, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 10 e 11
LOTES:
l e 2
3, 4, 5, b, 7 e 8
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16
17 e 18
19 e 20

TRECHO - 4
QUADRAS - l, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10
LOTES:
l e 2
3, 4, 5, 6, 7 e 8
9, 10. 11. 12. 13. 14, 15 e 16
17 e 18
19 e 20

. LOTES ISOLADOS

"TRECHO - 5
QUADRAS - O, l, 2, 3, 4, e 5
LOTES:
l e 2
3, 4, 5, 6, 7 e 8
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16
17 e 18
19 e 20

QUADRAS - 6, 7, 8, 9, 10 e 11
LOTES :
l e 2
3, 4, 5, 6, 7 e 8
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16
17 e 18
19 e 20

TRECHO - 6
QUADRAS - l, 2, 3, 4 5, 6 e 7
LOTES:

l e 2
3, 4, 5, 6, 7 e 8
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16
17 e 18
19 e 20

TRECHOS - 7 e 8
QUADRAS - Todas
LOTES:
l e2
3, 4, 5, 6, 7 e 8
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16
17 e 18
19 e 20

TRECHO - 9
QUADRAS - l, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9
LOTES:
l e 2
3, 4, 5, 6, 7 e 8
9, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16
17 e 18
19 e 20

14.000,00
12.000,00
10.000,00
13.000,00
18.000,00

15.000,00
12.000,00
11.000,00
14.000,00
20.000,00

11.0^0,00
9.00 ,00
8.000,00

10.000,00
12.000,00

11.000,00
8.000,00
7.000,00

10.000,00
12.000,00

7.600,00
5.000,00
4.000,00
7.0CO.OO-
8.500,00

12.000,00

5.000,00
4.000,00
3.500,00
5.000,00
6.000,00

4.000,00
3.500,00
3.000,00
4.000,00
5.000,00

3.000,00
2.800,00
2.600,00
2.900,00
3.200,00

2.500,00
2.000,00
2.200,00
2.500,00
2.800,00

1.600,00
1.400,00
1.200,00
1.500,00
1.800,00
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TRECHOS - 10 e 11
QUADRAS - TOdas
LOTES ;

1 e 2
3 4 5 6 7 e 8°> "J Ji u> '
9, 10, 11, 12, 13,
17 e 18
19 e 20

B- QI (Quadras

QUADRAS
QI-B
1, 2, 3 e 4

QI - A
1, 7 e 8
2,3,4, 6 e 9
5, 10 e 11

QI -0
1 e 5
2, 7 e 9
3, 6 e 89
4

QI-1
1, 9, 12 e 13
2 e 3
4, 5, 6, 7 e 8
10
11

QI-2
1, 5 e 7
2
3
4
6
8

QI-2
9 e 10
11
12

QI- 3
1, 2, 3, 6 e 12
4, 5, 7 e 13
8
9
10 e 11

QI- 4

14 15 e 16

Internas )

NCr$ 5.000,00
Lotes
1 a 22

NCr$ 5.500,00
Lotes
I a 14
1 a 22
1 a 18

NCr$ 6.000,00
Lotes
1 a 14
1 a 18
1 a 16
1 a 20

NCr$ 8.000,00
Lotes
1 a 18
1 a 8
1 a 20
1 a 16
1 a 26
NCr$ 6.000,00
Lotes
1 a 14
1 a 20
1 a 12
1 a 10
1 a 16
1 a 8

NCr$ 5.500,00
Lotes
1 a 20
l a 16
1 a 8

NCr$ 4.500,00
Lotes
1 a 20
1 a 14
1 a 16
1 a 10
1 a 12

NCr$ 4.500,00
Lotes

1.

1.
• 1.

NCr$ 4.000,00
Lotes
23 e 24

NCr$ 4.500,00
Lotes
15 e 16
23 e 24
19 e 20

NCr$ 5.000,00
Lotes
15 e 16
19 e 20
17 e 18
21 e 22

NCr$ 6.500,00
Lotes
19 e 20
9 e 10
21 e 22
17 e 18,
27 e 28
NCr$ 5.000,00
Lotes
15 e 16
21 e 22
13 e 14
11 e 12
17 e 18
9 e 10

NCr$ 4.500,00
Lotes
21 e 22
17 e 18

9 e 10

NCr$ 3.500,00
Lotes
21 e 22
15 e 16
17 e 18
11 e 12
13 e 14

NCr$ 3.500,00
Lotes

200,00
80", 00
700,00
200,00
300,00 •

NCr$ 6.500,00
Lotes
25 e 26

NCr$ 7.000,00
Lotes
17 e 18
25 e 26
21 e 22

NCr$ 7.^00,00
Lotes
17 e 18
21 e 22
19 e 20
23 e 24

NCr$10.000,00
Lotes
21 e 22
11 e 12
23 e 24
19 e 20
29 e 30
NCr$ 7.000,00
Lotes
176 18
23 e 24
15 e 16
13 e 14
19 e 20
11 e 12

NCr$ 6.500,00
Lotes
23 e 24
19 e 20
11 e. 12

NCr$ 5.500,00
Lotes
23 e 24
17 e 18
19 e 20
13 e 14
15 e 16

NCr$ 5.500.00
Lotes

1,3,4,6,9,10,11,12.
13 e 14
2 e 5
7
8

QI-5
1,3,5,6,24 e 25
2 e 4
7
8
19,20,21 e 22

Q I - 5
9,10,11,126 14
13 e 15
16 e 17
18

Q I - 5
23 «
26
27 e 28

QI- 6
1, 2 e 3
4, 5, 7, 9,10 e 11
6
8

QI -., 7
1, 2, 3, 7 e 9
4
5, 6 e 8
10
11 e 12

QI- 8
1, 2, 3 e 12
1,5,6,7 ,8 e 10
9
11

1 a 20
1 a 16
1 a 10
1 a 12

NCr$ 4.000,00
Lotes
1 a 20
1 a 16
1 a 18
1 a 12
l a 14

NCr$ 3.500,00
Lotes
I a 20
ia 18
1 a 14
1 a 26

NCr$ 3.000,00
Lotes
1 a 16
1 a 30
1 a 20

NCr$ 2.500,00
Lotes
1 a 14
1 a 16
1 a 24
1 a 22

NCr$ 2.000,00
Lotes
1 a 14
1 a 16
1 a 8
1 a 20
l a 22

1 a 14
1 a 16
1 a 20
1 a 12

21 e 22
17 e 18
11 e 12
13 e 14

NCr$ 3.500,00
Lotes
21 e 22
17 e 18
19 e 20
13 e 14
15 e 16

NCr$ 3.000,00
Lotes
21 e 22
19 e 20
15 e 16
27 e 28

NCr$ 2.500,00
Lotes
17 e 18
31 e 32
21 e 22

NCr$ 2.000,00
Lotes
15 e 16 ,
17 e 18
25 e 26
23 e 24

NCr$ 1.500,00
Lotes
15 e 16
17 e 18
9 e 10
21 e 22
23 e 24

15 e 16
17 e 18
21 e 22
13 e 14

23 e 24
19 e 20
13 e 14
15 e 16

NCr$ 5.000,00
Lotes
23 e 24
19 e 20
21 e 22
15 e 16
17 e 18

NCr$ 4.000,00
Lotes
23 e 24
21 e 22
17 e 18
29 e 30

NCr$ 3.500,00
Lotes
19 e 20
33 e 34
23 e 24

NCr$ 2.800,00
Lotes
17 e 18
19 e 20
27 e 28
25 e 26

NCr$ 2.500,00
Lotes
17 e 18
19 e 20
11 e 12
23 e 24
25 e 26

17 e 18
19 e 20
23 e 24
15 e 16

NCr$ 1.500,00
QI - 9 Lotes
1, 2, 5 e 6 1 a 14
3 1 a 20
4, 8 e 9 1 a 16
7 1 a 22

NCr$ 1.000,00
QI - 10 Lotes
1 e 2 1 a 22 .
3, 7 11 e 14 1 a 20
4, 8 e 9 1 a 16
5 e 6 1 a 18
10, 12,13 1 a 14

NCr$ 800,00
QI-11 Lotes
1,2,4,5,6 e 7 1 a 20
3,8,9,11 e 12 1 a 16

t 9 f

10 1 a 22

C- TERRENOS COMERCIAIS

Centro Comercial - Hl - 1

Lotes :
ii
0
íl

3

Centro Comercial - Hl - 5

T.fvfpç .l-iULCo .

A E F, H, I, J» f » > >

Comércio Local

Todos os Lotes
D - TERRENOS ESPECIAIS

Clube
Cinema

E - POSTOS DE GASOLINA
\

PAG - Posto de Abastecimento
v
Todos os Lotes

NCr$ 1.200,00
Lotes
15 e 16
21 e 22
17 e 18
23 e 24

NCr$ 800,00
Lotes
23 e 24
21 e 22
17 e 18
19 e 20
15 e 16

NCr$ 600,00
Lotes
21 e 22
17 e 18
23 e 24

-v

-

NCr$ 2.000,00
Lotes
17 e 18
23 e 24
19 e 20
25 e 26

NCr$ 1.200,00
Lotes
25 e 26
23 e 24
19 e 20
21 e 22
17 e 18

NCr$ 1.000,00
Lotes
23 e 24
19 e 20
25 e 26

40.000,00
50.000,00
30.000,00

6.000,00

/

4 000 00

40.000,00
25.000,00

10.000,00

PLL -Postos de Lavagem e Lubrificação

Todos os Lotes

2 - SMDB - SETOR DE MANSÕES

CONJUNTOS :
1, 2, 3, 9, 10, 11 e 30
4 a 8 22, 23 e 26

f 9

12 a 17
18 19 20. 12-A 21 e 27J t t 9

24 e 25
28
29 *
31 e 32

3 - SCH - SETOR DE CHÁCARAS

TRECHO - 0
LOTES :
1 a9
10 a 12

TRECHO -1
LOTES:
1 a 35
36
37
38
39 a 84
85
86
87

TRECHO - 2
LOTES:
1 a 27
28 e 29
30 e 31
32
33
34 e 35
36 e 38 a 73
37

TRECHO - 6
Todos os Lotes

TRECHO - 8
Todos os Lotes

TRECHO - 9
LOTES :
1 a 18
19 a 24

TRECHO - 10
Todos os Lotes

TRECHO - 11
Todos os Lotes

DOM BOSCO

DO SHI/SUL

„

18.000,00
r.

3.500,0"
4.000,00
5.000,00
7.500,00
9.500,00
8.500,00
3.000,00

11.000,00

35.000,00
28.000,00

35.000,00
40.000,00
38.000,00
30.000,00
15.000,00
18.000,00
13.000,00
25.000,00

\

30.000,00
27.000,OC
35.000,00
25.000,00
22.000,00
12.000,00
13.000,00
10.000,00

"

8.000,00

6.500,00

6.000,00
5.000,00

3.500,00

3.000,00
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4 - SHIG/SUL - SETOR DE HABITAÇÃO INDIVIDUAL E GEMINA-
DA - SUL

Brasília, l de outubro de 1968

104 e 106 Projeçoes:

Demais
1,2,3

QUADRA - 703
BLOCOS -
A,Ge M
B. C. D. E. F. H. I. J, K. L. N. O, P, Q

QUADRA - 704
BLOCOS
A, E, F, G, K, L, M, Q e R
B, H e N
C, D, I, J, O e P

QUADRA - 705
BLOCOS -
A, BeH
C, D, I, J, O e P
E,F, K, L, Q.e R
'G, M e N

QUADRA - 706
BLOCOS -
A B E, F, G H, L M e N
C, D, I, J, O e P
K, Q e R

QUADRA - 707
BLOCOS:
A. BeC
D,E. F. G.H e I
J, K, L, M, N, O, P, Q e R

QUADRA - 708
BLOCOS
A, BeC
D, E, F, G, H e I
J, K, L e M

QUADRA - 709
BLOCOS -
A, B, C, D, E, F, G e H
I, J, K, L, M, N, O, P, Q, R e S

QUADRA - 710
BLOCOS -
A, B, C, D, E, F, G, H e I
J, L, M e O
K e N
P, Q, R e S

QUADRA - 711
BLOCOS -
A, B, C, D, E, F, G e H
I, J, K, L, M, N, O,P, Q, R, S, T, U, V W

QUADRA - 712
BLOCOS - .
A, B, C, D, E, F, G, H, I, J e K
L, M e N
O, P, Q e R

QUADRA - 713
BLOCOS -
A, B, C e D
E, F e G
H,I,J,K,L,M,N,0,P1,Q,R1,S,T,U,V VI W X XI
W,X,X1
Y, Z
Zl
QUADRA - 714
BLOCOS -
A, D, M e Q

BLOCO B
i^OTES : 8, 32 e 56

20, 44 e 70

BLOCO C

BLOCOS E, F, I ,Re V
LOTES : 5, "31 "e 55

17 e 43
BLOCOS G, N, O e T
BLOCOS H, L, P e U
LOTES : 6, 30 e 54

18 e 42
BLOCOS J, S, W
BLOCO K
LOTES : 6, 30, 54 e 78

18, 42, 66 e 90

QUADRA - 715
BLOCOS -
A, B, E, F, G e H
C. D e I

5 - SQ/SUL - SUPERQUADRAS - SUL

SUPERQUADRAS

102 TOdas as projeçOes

103 e 113 TOdas as projeçoes

13.000,00
12.000,00

13.000,00
12.500,00
16.000,00

13.000,00
14.000,00
16.000,00
15.000,00

13.000,00
16.000,00
12.000,00

13.000,00
12.500,00
12.000,00

5.000,00
4.800,00
4.500,00

4.500,00
5.000,00

5.000,00
5.400,00
5.200,00
4.500,00

3.500,00
5.000,00

4.800,00
3.700,00
4.600,00

4.600,00
3.700,00
4.800,00
4.400,00
4.100,00

20.000,00

7.000,00
6.300,00

11.000,00

6.300,00
7.000,00
7.000,00

6.300,00
7.000,00

15.000,00

6.300,00
7.000,00

3.500,00
3.200,00

105

107

108

109

110

111

112

113

114

Projeçoes:
l a 5 e 8 a 11
6 e 7

ProjeçOes:
1. a 6 10 e 11
7. 8 e 9

Projeçoes:
3 a 6. 10 e 11
l, 2, 7, 8 e 9

Projeçoes:
l, 3 e 4
2 e 5

DISTRITO FEDERAL

65.000,00
70.000,00

75.000,00
58.000,00

70.000,00
65.000,00

70.000,00
65.000,00

150.000,00
200.000,00

Projeçoes:
1. 2. 4. 9 e 10
3. 5. 6. 7. 8. 11

l, 2, 3, e 6 a 11

l, 2, 3, 5, 6 e 7

Projeçoes:
l
4' e' 5

Projeçoes:

4; S, 9, 10 e 11

Todas as projeçOes

Projeçoes: *
2, 7 e 9
8
6
I e 3
4 65

115 Projeçoes:
2
l

Projeçoes:

2, 6, 9, 10 e 11
l, 3, 4, 5, 7 e 8

l, 2, 3, 5, 6 e 7
4, 8, 9, 10 e 11

201, 207, 209 e 210
ProjeçOes :

l, 2 e 3
5, 8, 10 e 11
4, 6, 7 e 9

80.000,00

70.000,00

202

203

204

205

206

208

211 e 213

212,214 e 216

215

302

303

304

305

Todas as projeçOes

Projeçoes:
2. 7 e 10
4, 5, 6 e 9
1. 3. 8 e 11

ProjeçOes:
3, 9 e 11
5, 6 e 7
l, 2, 4, 8 e 10

Projeçoes
3, 7, 8 e 11
l, 2, 4, 5, 6, 9 e 10

Projeçoes:
l a 5 e 9 a 11
6, 7 e 8

ProjeçOes:
1, 8, 10 e 11
4,5, 6e9
2, 3e7

Projeçoes:
l, 2 e 3
5, 10 e 11
4 6, 7, 8 e 9

Projeçoes:
l, 2, 10 e 11
3, 4, 5 e 9
6, 7 e 8

ProjeçOes:
1.2,3
5, 6, 7 e 8
4, 9, 10 e 11

Todas as projeçOes

Projeçoes:

Demais:
4, 5, 9 e 10

Projeçoes:
5, 8e 9

Demais

ProjeçOes:
4 e 5

Demais

60.000,00
65.000,00

60.000,00
65.000,00

60.000,00
65.000,00

70.000,00

100.000,00
140.000,00
115.000.00
70.000,00
35.000,00

58.000,00
55.000,00

58.000,00
55.000,00

60.000,00
55.000,00
50.000,00

60.000,00

50.000,00
55.000,00
60.000,00

55.000,00
50.000,00
60.000,00

47.000,00
45.000,00

60.000,00
50.000,00

60,000,00
55.000,00
50.000,00

60.000,00
55.000,00
50.000,00

60.000,00
55.000,00
50.000,00

60.000,00
55.000,00
50.000,00

80.000,00

65.000 00
70.000.00

65.000,00
70.000.00

60.000,00
70.000,00
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307

308
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309

310

311

312

313

314

315 e 316

ProjeçOes:
1, 2 e 3

Demais

ProjeçOes:
1, 2, 3, 9 e 10

Demais

ProjeçOes:
1
2
3 e 8
4
5
6
7
9

ProjeçOes:
5, 6, 10 e 11

Demais

ProjeçOes:
1, 2, 6, 7, 8 e 9

Demais

ProjeçOes:
5, 6, 10 e 11

Demais

ProjeçOes:
1, 2, 5, 6 e 9

Demais

ProjeçOes:
5, 6, 10 e 11

Demais

ProjeçOes:
1, 2, 6, 7 e 8

Demais

ProjeçOes:
2, 3, 4, 5, 6 e 10

Demais

70.000,00
60.000,00

73.00^,00
80.000,00

180.000,00
90.00 ,00
40.000,00

100.000,00
190.000,00
50.000,00

110.000,00
80.000,00

68.000,00
75.000,00

68.000,00
75.000,00

60.000,00
65.000,00

60.000,00
65.000,00

60.000,00
65.000,00

60.000,00
65.000,00

58.000,00
55.000,00

415 ProjeçOes:
2-A e 11-A
11
14- A
Demais

416 Projeções:
19 a 21, 23, 27 a 31
22-A, 22-B e 25-A
Demais

7 - S.C.L./SUL - SETOR COMERCIA-L LOCAL - SUL

QUADRAS;
102
Lotes 1 e 34
Demais

103 a 106, 109,110t ?

Lotes 1 e 34
Demais

107 108I

Lotes 1 e 34
Demais

111, 112, 207 e 208
Lotes 1 e 34
Demais

113, 114, 205, 206
Lotes 1 e 34
Demais

115, 116, 211, 212, 215 e 216
Lotes 1 e 34
Demais

201 a 204, 209, 210, 213 e 214
Lotes 1 e 34
Demais

301
Lotes 1 e 44
Demais

30.000,00
39.000,00
28.000,00
35.000,00

35.000,00
28.000,00
39.000,00

15.000,00
'. 3.000,00

*

12.000,00
10.000,00

20.000,00
17.000,00

10.000,00
8.000,00

••»

9.000,00
7.000,00

7.000,00
5.000,00

8.000,00
6.000,00

15.000,00
13.000,00

SUPERQUADRA DUPLA

401/402

403/404

405

406

407

408

409/410

411/412

Todas as projeçoes

Projeções:
17 - A e 25- A
31 - A e 31 -B
Demais

ProjeçOes:
17-A e 17-B,
5-A e 10-A

Demais

ProjeçOes:
18-A, 18-B,
21-A e 26-A
22 e 23
Demais

ProjeçOes:
12-A e 16-A
4-A e 15-A
Demais

ProjeçOes:
23-A, 24-A,
1 8 - A
Demais

25-A

Projeçoes:
2-A, 9-A, 18-B,
21-A, e 28-A
17-A
Demais

ProjeçOes:
3 -A
11-A e 7-A
5,6,8 a 14, 17 a 21,
29 a 33
19-A, 23-A, 23-E

/ 31-A
Demais

ProjeçOes:
1-A, 10-A, 17-A
9
Demais

Projeções:
19-A e 21-A
25 a 29, 31 a 34
31-A
Demais

35.000,00

30.000,00
28.000,00
35.000,00

28.000,00
37.000,00

28.000,00

39.000,00
35.000,00

28.000,00
26.000,00
35.000,00

28.000,00
26.000,00
35.000,00

30.000,00
28.000,00
40.000,00

30.000,00
26.000,00

32.000,00

28.000,00
35.000,00

23.000,00
1,00

35.000,00

30.000,00
39.000,00
28.000,00
37.000,00

S.C.L./SUL

QUADRAS:
302, 303, 310, 311
Lotes l e 44
Demais

304 e 309
Lotes l e 44
Demais

312, 313
Lotes l e 44
Demais

402 a 405, 414 e 415
Lotes l e 44
Demais

406 a 413
Lotes l e 44
Demais

314 e 315
Lotes l e 44
Demais

302
Lotes 1-A e 12-C
Demais

503
Lotes: 1-A e 16-C
Demais

504
Lotes :1-A e 14-C
Demais

505 e 506
Lotes: 1-A e 14-C
Demais

507
BLOCO-A
Lotes: l a 6

7 a 12

BLOCOS - B e C
Lotes: l e 11

2 a 10

508 a 50°
Lotes: 1-A e 16-C
Demais

510, 511 e 512
Lotes; 1-A e 16-C
Demais

VALOR DE CADA LOTE
( N C r $ )

12.000,00
10.000,00

20.000,00
17.000,00

10.000,00
8.000,00

5.000,00
4.000,00

6.500,00
5.000,00

9.000,00
7.000,00

80.000,00
70.000,00

80.000,00
70.000,00

80.000,00
70.0.00,00

85.000,00
75.000,00

90.000,00
105.000,00

100,000,00
95.000,00

75.000,00
65.000,00s

70.000,00
60.000,00
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513 e 514
Lotes: 1-A e 16-C
Demais

515 e 516
Lotes: 1-A e 16-C
Demais

9 -SC/SUL- SETOR COMERCIAL - SUL

Brasília, l de outubro de 1968

65.000,00
55.000,00

60.000,00
50.000,00

a - Terrenos destinados às construções isoladas
VALOR DE CADA PROJEÇAO

( N C r $ )
Projeçoes;

l a 10, 18 a 20, 22 a 26 400.000,00
21 700.000,00

b- Terrenos situados nas Quadras

Quadras-:
11 e 13
Lotes :
1 e 18
2 a 11, 13 a 17,20 a 24, 26 a 35
12-A e 12-B, 25-A e 25-B
19 a 36

VALOR DE CADA LOTE
( NCr$ )

1260.000,00
120.000,00
160.000,00
200.000,00

Quadras:
12
Lotes:
l 150.000.00
1-A, 1-B,1-C,2 a 12,19k29,29-A,29-B,29-C 30.000,00
13,14, 17 e 18 75.000,00
15 160.000,00
16 140.000,00
30 90.000,00

Quadra
14
Lotes:
61 e 62
63 e 64

Quadra:
15:
Lotes:
2-A,3 a 6,9 a 24.24-A.28-A,
29a32,35 a 50 e 50-A
8 e 34
7 e 33
l e 2,25 a 28, 51 e 52

S.C./SUL

Quadra:
16
Lotes:
47

• 48, 49-A, 49-B, 50 e 57
51 a 53 e 56
54, 55, 58, 59 e 60-A
60

Quadra:
17
Lotes:
l
2 a 11, 13, 16, 18 a 27
12-A, 12-B, 17-A, 17-B
14
15 e 28

10 - S.R.T. - SETOR DE RADIO E TELEVISÃO

45.000,00
35.000,00

25.000,00
40.000,00
65.000,00
30.000,00

50.000,00
40.000,00
25.000,00
30.000,00
35.000,00

300.000,00
150.000,00
190.000,00
290.000,00
235.000,00

Quadra - BS
Lotes:
l e 2
3, 4 e 5
6
7 e 9

Quadra - CS

Lotes :
l a 7
9a 16
8
17 e 19
18

Quadra - DS
Lotes:
l a 6
7
8
9
10

Quadra - ES
Lote:
l

DISTRITO FEDERAL

100.000,00
170.000,00
150.000,00
30.000,00
25.000,00

150.000,00
60.000,00
35 000,00
25.000,00
30.000,00

200.000,00
25.000,00
40.000,00
35.000,00
30.000.00

70U.OOO,00

13 - S.I.A. - SETOR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

a) Terrenos Industriais

TRECHOS:-
l
Lotes: De 10 â 1480
Demais Lotes

2 e 3
Lotes: De 10 a 1480

Demais Lotes

4
Todos os Lotes
5 a 10, 12, 13
Todos os Lotes

11
Lotes:
5 a 175
10 a 180

15
Todos os Lotes

VALOR DE CADA LOTE
. ( NCr$ )

22.000,00
15.000,00

13.000,00
9.000,00

17.000,00

8.000,00

6.000,00
8.000,00

6.000,00

b) Terrenos Comerciais
Todos os Lotes 7.000,00

c) Áreas Especiais
A e C 160.000,00
B 240.000,00
D e E , 150.000,00
F e G 180,000,00
H e i 100.000,00
S.A.P.S. 30.000,00
MOINHO DE TRIGO 70.000,00
ARMAZÉM DO M.A. 50.000,00
CENTRAL DE PASTEURIZAÇÃO DE LEITE 80.000,00
USINA TERMOELÊTRICA 70.000,00
ESTAÇÃO DE CARGAS 35.0 0.00

14 - S.A.A. - SETOR DE ABASTECIMENTO E ARMAZENAGEM

Todos os Lotes 4.000,00

Lotes:
1 e 3
2
4 e 5
6 a 13
14
15

11 - SB/SUL - SETOR BANCÁRIO - SUL
Lotes :
l, 5, 15, 19
2 e 4
3, 12 e 14
6, 8, 10 e 17
7, 13, 16, 18
9 e 11

60.000,00
35.000,00
50.000,00
15.000,00
7.000,00

10.000,00

350.
60,

400,
370.

70
110

20/1 a 20/9, 21/1 a 21/3, 22/1 a 22/9 23/1 a
23/6 6,
24 e 25 480
26/1 a 26/10 9
27/1 a 27/9 4
28 470
29 430
30 550

000,00
000,00
,000,00
000,00
.000,00
.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000,00

.000.00

31

12 - SH/SUL -SETOR HOTELEIRO -SUL,
Quadra - AS
Lote:
l

900.000,00

400.000,00

15 - SMPW -SETOR DE MANSÕES PARK WAY

CONJUNTOS:
1 a 4, 11, 12, e 13
5 e 46

6,16, a 18,54,66,67,71,76

, VALOR
LOTES:
Todos
Todos

DE CADA LOTE
(NCr$ )
25.000,00-
20.000,00

79 e 80 Todos

7 l a4
Demais

8,9,15,29,49,50,53,70,74.75 Todos

10

14,41,47, 48,51 e 52
19

20

21 a 25 e 42

26, 27,30, 31,61, 62, 68,69
100,102,510,522,523,524
525. 526 e 535

l a8
Demais

Todos
l a 6
Demais

Todos

Todos

Todos

10.000,00

10.000,00
6.000,00

12.000,00

13.000,00
15.000,00

15.000,00
10.000,00
12.000,00

18.000,00

16.000,00

6.000,00
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28

32 a 35,91,105,108,110,115,
121, 123, 514 e 515

36, 38, 39 e 40

37

43

44 e 45

55,56 e 97

57,58,59,60,72,73,77,78,81
82.83,84,86.87;93. 96,99,507
508,508-A(509, 527,528,529,
530, 531,532 e"534

63

64

65

85,88,89,92,95,98 e 101

90 e 94

103

104

106,107,109,116,124,501,
502,503,504,505,506 e 512t t t t

111,112,113,114,117.118
119,120,122,511,516,517,
518,519,520,521

f f 9

513

~
533

1, 2, 7 e 8
Demais

5.000,00
2.500,00

21 - P.A.G./SUL- POSTOS JOE ABASTECIMENTO DE GASOLINA

VALOR DE CADA LOTE
fur^t \

Todos

Todos

1, 2 e;3
Demais

Todos

Todos

Todos

Todos

Todos

Todos

Todos

Todos

1 a 6
Demais

Todos

Todos

Todos

Todos

1 a5
Demais

1 a5
6

4.000,00

14.000,00

9.000,00
14.000,00• 9

30.000,00

28.000,00

9.000,00

8.000,00

23.000,00
• r t

35.000,00
**

13.000,00

7.000,00

7.000,00
4.000,00

3.500,00

2.500,00
" 9

3.000,00• 9

5.000,00• r

4.000,00
6.000,00

• 9

8.000,00
6.000,00

a) Eixo Rodoviário Sui
b) Estrada Parque Dom Bôsco

\**v^iv J

25.000,00
15.000,00

22 - PL L/SUL- POSTOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO

a) Na faixa 300
b) Na faixa 400
c) No SHI/SUL
d) No SH/SUL
1 *• Quadra BS-Lote 10
2 - Quadra DS -Lote 11

23 -S P.M. - SETOR DE POSTOS E MOTEE

Park - Way

24 - SAU/SUL - SETOR DE AUTARQUIAS _ SUL

Todas as quadras
Lotes;
15x90
15 x 35
12,5 x 17,5
20 x 40
25 x 25

•25 - SEP/SUL - SETOR DE EDIFÍCIOS DE SERVIÇOS

QUADRAS;
702
Todos os Lotes

703
Todos os Lotes

704
Lotes: A,B,C,D
E

705/905
Todos os Lotes

^
706/906
Lotes : A e B
C

16 - SD/SUL - SETOR DE DIVERSÕES - SUL

Lotes:

T-l
T- 2

T-3
T-4
T- 5
T-& e T- 8
T-7
T-9 e T-10
E-l e E-8
E-2 e E-6
E-3 e E-7
E-4 e E-5

VALOR DE
(NCr$

CADA LOTE
)

60.000,00
40.000,00
48.000,00
75.000,00
50.000,00
55.000,00
100.000,00
45.000,00
220.000,00
180.000,00
200.000,00
250.000,00

17 - R.U.V. RESTAURANTES UNIDADES VIZINHANÇA
Ttxias as quadras
Todos os Lotes 50.000.00

707/907
Lotes: A,B,C
D à
E
F

708/907
Lotes: A e C
B e D
709/900
lotes: A e B
C.D.E
F

Lotes: A
B, C, D

l 711/712
Todos os Lotes

60.000,00
40.000,00
20.000,00

40.000,00
50.000,00

80.000,00

100.000,00
40.00 ,00

5.000,00
8.000,00

10.000,00

PÚBLICOS

20.000,00

22.000,00

20.000,00
6.000,00

12.000,00

12.000,00
10.000,00

6.000,00
15.000,00
18.000,00
14.000,00

20.000,00
15.000,00

1 8.000,1
6.000,00
7 nnn nn.uuu, uu

V.000,00
10.000,00

10.000.00

18 - S.C .T ./SUL - SETOR CULTURAL - SUL

Touring Clube do Brasil 300.000,00

19 - S.R.E. - SETOR DE RESIDÊNCIAS ECONÓMICAS

Todas as quadras
Todos os Lotes

20 - S.I.G. - SETOR DE INDUSTRIAS GRÁFICAS

2.000,00

QUADRAS:
l e 2
Todos os lotes

3 - Centro Comercial
Blocos:
A
B e C
Lotes 4, 5, 86 e 87
Demais lotes
D
E. F. G

4 _
Lotes 25,75,125, 175, 525,575,625,675

83, 127,173,217,283,327,373,417

6- Lotes
800
1100
2000 e 241

8- Lotes
2.?05 a 2.415

VALOR DE CADA LOTE

10.000,00

1.700,00

26 - EQ/SUL - ENTREQUADRAS - SUL

Lotes:

a) Para cinema
b) Para Clube Social
c) Para Esporte
d) Para Supermercado
e) Para Creche

Valor do m 2 do
terreno (NCr$)

20.00
12.00
10,00
20,00
10,00

27 - SCE/SUL- SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS SUL

Todos os Lotes 2.00
1.200,00
1.000,00
500,00

1.200,00
20.000,00

18.000,00

22.000,00

140.000,00
15.000,00
1.000,00

13.000,00

28 • S.H.T./SUL - SETOR

a) Hotéis
b) Restaurantes
c) Boite

29- S.G.A./SUL - SETOR

a) Na faixa 900
b) Na faixa 600

DE HOTÉIS E TURISMO - SUL

2,20
5,00
5,00

DE GRANDES ÁREAS- SUL

2,00
1,80

30 - S.H.L./UL - SETOR HOSPITALAR LOCAL'- SUL

Todos os lotes 4,00

31 - S.I.N. - SETOR DE

Todos os Lotes

INFLAMÁVEIS Valor de
(NCr$)

cada lote

70.000,00
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32 - SHI/NORTE-SETOR DE HABITAÇÃO INDIVIDUAL -NORTE

A - QL ( Quadras do Lago )

TRECHO-l
TOdas as quadras
Lotes:
I e 2
3 a 10
II a 16
17 e 18
19

TRECHO - 2
TOdas as quadras
Lotes:
I e 2
3a 10
II a 16
17 e 18
19

TRECHO -3
Quadras - 4, 5, 6, 7 e 8
Lotes:
I e 2
3a 10
II a 16
17 e 18
19

i
Quadras - l, 2 e 3
Lotes:
l e 2
3 a 8
9 a 14
15 e 16
17

TRECHOS -4,12, 14 e 16
TOdas as quadras
Lotes;
I e 2
3 a 10
II a 16
17 e 18
19

TRECHOS - 5 e 7
TOdas as quadras
Lotes:
lê 2
3 a 10 |
11 a 16
17 e 18
19

TRECHOS - 6 e 10
TOdas as quadras
Lotes:
lê 2
3a 10

•11 a 16
17 e 18
19

TRECHO - 8
Quadras - l, 2, 3, 6, 7 e 8
Lotes:
I e2
3 a 10
II a 16
17 e 18
19

TRECHO -8
Quadras - 4 e 5
Lotes:

3a 10
11 a 16
17 e 18
19

TRECHOS -9, 13 e 15
TOdas as quadras
Lotes:
I e 2
S a l O
II e 16
17 e 18
19

V

TRECHO -11
Quadras - 1( 2, 3 e 4
Lotes-.
I e 2
3 a 10
II a 16
17 e l
19

Brasilia, l de outubro de 1968
B-QI ( Quadras Internas )

DISTRITO FEDERAL

1.300,00
800,00
700,00

1.00°, 00
2.200,00

2.500,00
2.000,00
1.900,00
2.200,00
4.500,00

1.500,00
1.100,00
1.000,00
1.300,00
2.800,00
1

1.200,00
700,00
600,00
900,00

2.000,00

2.300,00
1.800,00
1.700,00
1.900,00
4.000,00

QUADRAS
QI-1
1, 5, 7 e 8
2
3, 4 e 6
9 e 10

QI- 2
1, 10 e 11
2, 3, 4 e 5
6e 7
8 e 9

QI-3
1,5,6,8 e 9
2
3
4
7 e 12
10 e 11

QI- 4
1
2, 5,7,8.10 e 11
3 e 4
6e 9

QI- 5
1, 7 e 8
2, 3, 4 e 5
6 e 9

QI- 6
1 e 2
S e l l
4 e 10
6 e 7
8
9

NCr$ 1.000,00
Lotes
1 a 16
1 a 18
1 a 20
l a 14

NCr$ 2.000,00
Lotes
1 a 12
l a 14
l a 16
1 a 20

NCr$ 1.200,00
Lotes
1 a 20
l a 10
1 a 14
1 a 16
1 a 22
1 a 18

NCr$ 1.800,00
Lotes
1 a. 22
1 a 20
1 a 14
1 a 18

NCr" 1.200,00
Lot
1 a
1 a 20
1 a 16

NCr$ 1.600,00
Lotes
1 a 14
1 a 16
1 a 20
1 a 18
1 a 26
l a 22 '

NCr$ 800,00
Lotes
17 e 18
19 e 20
21 e 22
15 e 16

NCr$ 1.600,00
Lotes
13 e 14
15 e 16
17 e 18
21 e 22

NCr$ 1.000,00
Lotes
21 e 22
11 e 12
15 e 16
17 e 18
23 e 24
19 e 20

NCr$ 1.400,00
Lotes
23 e 24
21 e 22
15 e 16
19 e 20

NCr$ 1.000,00
Lotes
15 e 16
21 e 22
17 e 18

NCr$ 1.200,00
Lotes
15 e 16
17 e 18
21 e 22
19 e 20
27 e 28
23 e 24

NCr$ 1.
Lotes
19 e 20
21 e 22
23 e 24
17 e 18

NCr$ 2.
Lotes
15 e 16
17 e 18
19 e 20
23 e 24

NCr$ 1.
Lotes
23 e 24
13 e 14
17 e 18
19 e 20
25 e 26
21 e 22

NCr$ 2.
Lotes
25 e 26
23 e 24
17 e 18
21 e 22

NCr$ 1.
Lotes
17 e 18
23 e 24
19 e 20

NCr$ 2.
Lotes
17 e 18
19 e 20
23 e 24
21 e 22
29 e 30
25 e 26

300,00

800,00

500,00

600,00

500,00

400,00

is - 5-,
LOT
i e 2
3 a 1C
11 a li
17 e 18
19

6. 7 e 8

v

1.800,00
1.300,00
1.200,00
1.500,00
3.000,00

2.100,00
1.500,00
1.400,00
1.700,00
3.500,00

3.600,00
2.300,00
2.200,00
2.500,00
5.200,00

4.200,00
2.700,00
2.600,00
2.900,00
6.000,00

2.200,00
1.500,00
1.400,00
1.700,00
3.400,00

2.200,00
1.500,00
1.400,00
1.700,00
3.400,00

1.700,00
1.000,00

900,00
1.100,00
2.400,00

5

QI -7
1, 2 e 4
3, 5 e 6
7 e 15
8
9,10,11 e 13
12,14,16 e 17

QI- 8
1, 2 e 10
3
4
5, 6 e 8
7
9, 12 e 13
11

QI-9
1 e 8
2
3 e 4
5, 9 e 10
6
7 e 11

QI -10
1 e 2
3
4 e 5
6
7, 8,11 e 12
9
10

QI-11
1,8 e 13
2 e 10
3, 11 e 12
4, 5, 6 e 7
9

QI- Í?
1 e 4
2
3 e 8
5, G e 7

QI-13
1,2,3,6 e 7
4, 5 e 8

NCr$ 2.000,00
'> Lotes

1 a 18

NCr$ 1.300,00
L,otes
1 a 20
1 a 16
l a 14
1 a 10
l a 12
l a 18

NCr$ 1.600,00
Lotes
1 a 22
1 a 26
1 a-16
1 a 14
1 a 12
1 a 20
l a 18

NCr$ 1.300,00
Lotes
1 a 24
1 a 22
l a 12
l a 16
1 a 14
1 a 18

NCr$ 1.500,00
Lotes
1 a 16
1 a 10
1 a 12
l a 20
1 a 26
1 a 6
1 a 24

NCr$ l.SOO.OO/
Lotes
1 a 16
l a 12
l a 14
1 a 18
l a 20

NCr$ 1.'. 0,00
Lotes
1 a 26
l a 14
1 a 12
1 a 16

\
NCr$ 1.300,00
Lotes
l a 18

. l a 20

NCr$ 1.600,00
Lotes
19 e 20

NCr$ 1.100,00
Lotes
21 e 22
17 e 18
15 e 16
11 e 12
13 e 14
19 e 20

NCr$ 1.200,00 N

Lotes
23 e 24
27 e 28
17 e 18
15 e 16
13 e 14
21 e 22
19 e 20

NCr$ 1.100,00
Lotes
25 e 26
23 e 24
13 e 14
17 e 18
15 e 16
19 e 20

NCr$ 1.100,00
Lotes
17 e 18
11 e 12
13 e 14
21 e 22
27 e 28
7 e 8
25 e 26

NCr$ 1.100,00
Lotes
17 e 18
13 e 14
15 e 16
19 e 20
21 e 22

NCr$ 1.100,00
Lotes
27 e 28
15 e 16

• U e 14
17 e 18

NCr$ 1.100,00
Lotes
19 e 20
21 e 22

NCr$ 2.800,00
Lotes
21 e 22

NCr$ 1.600,00
Lotes
23 e 24 ,
19 e 20
17 e 18
13 e 14
15 e 16
21 e 22

NCr$ 2.400,00
Lotes
25 e 26
29 e 30
19 e 20
17 e 18
15 e 16
23 e 24
21 e 22

NCr$ 1.600,00
Lotes
27 e 28
25 e 26
15 e 16
19 e 20
17 e 18
21 e 22

NCr$ 2.300,00
Lotes •
19 e 20
13 e 14
15 e 16
23 e 24
29 e 30
9 e 10
27 e 28

NCr$ 1.600,00
Lotes
19 e 20
15 e 16
17 e 18
21 e 22
23 e 24

NCr$ '.300,00
Loi
29 e 30
17e 18
15 e 16
19 e 20

NCr? 1.600,00
Lotes
21 e 22
23 e 24
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QI-14
1,2 e 4

f

3
5, 7,8 e 10

6 e 9

QI- 15
1
2

QI-16
1, 2, e 3
4 e 5

33 - SETOR DE

FEDERAL
NCr$ 1.500,00 NCr$ 1
Lotes Lotes
1 a4 5 e 6
1 a 14 15 e 16
1 a 20 21 e 22

NCr$ 2.000,00 NCr$ 1
Lotes Lotes
1 a 20 21 e 22

NCr$ 1.300,00 NCr$ 1
Lotes Lotes
1 a 20 21 e 22
1 a 16 17 e 18

NCr$ 1.700,00 NCr$ 1
Lotes Lotes
1 a 20 21 e 22
1 a 18 19 e 20

MANSÕES DO LAGO
A - M;L. - (Mansões do Lago)

TRECHO -3

TRECHO -4

TRECHO -5

1

TRECHO -6

TRECHO -7

TRECHO- 8

TRECHO - 9

TRECHO -10

TRECHO -11

TRECHO - 12
'.:£•*

TRECHO - 13

B)- M.L.I. .

TRECHO - 3

TRECHO - 4

Lotes;
13
Demais Lotes

Lotes:
1 a 6 e 10 a 15
7 8 9 16 e 18f f t

17

Lotes:
1 a 7 e 11
8. 9 e 12
10

Lotes:
1 a 5
6

1

T f*t-f\fLotes:
1 a 12 e 12-A
12-B e 12-C
13a 19

1
2 3 e 4
5*

_ . ,
Brasília 1 de

.100,00 NCr$ 2.300,00
Lotes
7 e 8
17 e 18
23 e 24

.600,00 NCr$ 2.800,00
Lotes
23 e 24

.100,00 NCr$ 1.600,00
Lotes
23 e 24
19 e 20

.200,00 NCr$ 2.500,00
Lotes
23 e 24
21 e 22

VALOR DE CADA LOTE
(NCr$)

18.000.00
16.000.00

16.000,00
17.000,00

_ í. 14.000,00
9

1

16.000.00
14.000,00
18.000 00

16.000,00
14.000,00

20.000,00
19.000,00
25.000,00

22.000,00
23.000,00

140. 000,00

outubro de 1968
TRECHO - 8

TRECHO - 9

TRECHO - 10

TRECHO - 12

TRECHO - 13

34 - SCR/NORTE-

QUADRAS;

712/713

714/715

716/717

Todos os Lotes

Todos os Lotes

Todos os Lotes

Todos os Lotes

Todos os Lotes

Página 19

10.500,00

10.000,00

9.500,00

6,000,00

4.500,00

SETOR COMERCIAL RESIDENCIAL -NORTE
VALOR DE CADA LOTE

( N C r $ )

502:
Todos os Lotes

702/703 e 704/705
Tipos:
EC-4
EC-4B

706/707
Tipos:
EC-4
EC-4B

708/709 e 710/711
Tipos:
EC-4
EC-4B

T;
Tipos:
EC-4
EC-4B

Tipos:
EC-4
EC-4B

Tipos:
EC-4
EC-4B

35-SCLR/NORTE-SETOR COMERCIAL LOCAL E
NORTE

QUADRAS:

30.000,00**• y "

15.000,00
25.000,00

14.000,00
23.000,00

13.000,00
22.000,00

11.000,00
20ÍOOO',00

9.000,00
16.000 00

8.000,00
14.000,00

RESIDENCIAL

703/04, 705/06, 707/08 e 709/10
Lotes:
1
1-A, 2, 14 e 15
3 a 7.7-A.7-B, 12 e 13
, 1 >

8 a 11 e 18 a 20
16 e 17

Lotes:
1, 2, 3 e 4
5 a 15 e 20
16, 17,18 e 19f f

Lotes:
1, 2, 3, 7 a 11 e 14
4, 5, 6, 12 e 13

26.000.00
25.000,00
24.000,00
23.000,00
22.000,00

22.000,00
21.000,00
20.000.00

19.000,00
18.000,00

Tipos;
EC- 1
EC-2
EC. 2A

711/712 e 713/714
Tipos:
EC-1
EC-2
EC-2A

715/716
Tipos:
EC-1
EC-2
EC-2A

36 - SHCG/NORTE-SETOR DE HABITAÇÃO COLETIVA
'

Lotes;
1 14 p 15i, M e ID
? a 11~J ci L O

1 10 17 e 19
2*a e', 13, 16 e 18
7, 8, 9, 11, 12, 14 e 15

- ( Mansões Internas do Lago)

Lotes:
48e 50
49
51
Demais Lotes

Lotes:
7, 8 e 9
Demais Lotes

14.000,00
12.000,00

12.000,00
11.000,00
10.000.00

VALOR
DE CADA LOTE

(NC$)

9.500,00
8.000,00

10.500,00
9.000.00

7.500,00
9.000,00

NORTE

a) Habitação Individual
Quadras: 703 e 714
Tipos: ER-1

Quadras: 715 e 716
Tipos: ER-1

VALOR DO M2 DO
TERRENO (NCr$)

b) Habitação Coletiva
Quadras: 703 e 714
Tipos:
E A- 3
EA-5

Quadras: 715 e 716 ...
Tipos:
E A- 3
EA-5

4.500,00
8.000,00

14.000,00

3.500,00
6.500,00
9.500,00

2.500,00
5.000,00
7.000,00

e GEMINADA

4.500,00

3.500,00

Valor do m2 do
terreno (NCr$)

20,00
30,00

/''••
15,00
25,00

TRECHO-5

TRECHO - 6

TRECHO -7

Todos os Lotes

Todos os Lotes

Todos os Lotes

9.000,00

8.000,00

11.000,00

37 - SEP/NORTE- SETOR DE EDIFÍCIOS DE SERVIÇOS PtJBLI-
COS NORTE

VALOR DE CADA LOTE
(NCr$)

Todas as Quadras
Todos os Lotes 60.000,00
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38 - S.C.L./NORTE -Setor Comercial Local Norte

yuadras
102 4.000,00

103,105,108,112,409 e 412 32.000,00
104,107,306,312,405 a 408,106,109a 111
202 a 210. 302 a 305, 308 a 311 30.000,00
113 a 116,211 a 216,314 a 316,402 a 404
413 a 416 28.000,00
307 e 312 33.000,00

39 - S.M.I. - SETOR DE MANSÕES ISOLADAS

Lotes:
2, 6,7, 8, 10, 15,16,17,18,20,28,40,45 e 47 25.000,00
9, 21 e 23 40.000,00

40 - S.H.C./NORTE -SETOR DE HABITAÇÕES COLETIVAS NORTE

VALOR DE CADA PROJEÇAO
(NCr$ )

a) SQ- SUPERQUADRA

A - TERRENOS RESIDENCIAIS

l - QSA

1 e 2
Todos os Lotes
3, 4, 5 e 6
Todos os Lotes
7, 8, 11 e 12
Todos os Lotes
9 e 10
Todos os Lotes
13, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23
Todos os Lotes
14 e 16
Todos os Lotes
24 e 25
Todos os Lotes

2 - QSB

41 -

42 -

102a 114
105 a 116, 213 a 216
202 a 213
302 a 315
316

b) SQD- SUPERQUADRA DUPLA
402, 403/4
405/6, 407/8, 409/10,411/12
413/14, 415/16

SB/NORTE- SETOR BANCÁRIO - NORTE

Lotes:
1 e 17
2, 4, 13, 16, 18
3, 10
5, 15 e 19
6, 8, 12. 14
7
9 e 11
20 e 23
21 e 22
24,25,30
26/1 a 26/10 e 27/1 a 27/9
28 e 29
31
32

P.L.L./NORTE- POSTOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO

40.000,00
30.000,00
35.000,00
45.000,00
40.000,00

25.000,00
20.000.00
18.000,00

280.000,00
50.000,00

300.000,00 •
260.000,00
310.000,00
55.000,00
80.000,00
12.000,00
10.000,00

400.000,00
2.000,00

350.000,00
550.000,00
450.000,00

NORTE

43-

Faixa 300
Faixa 400
No S.H.I.

40.000,00
40.000,00
20.000,00

PAG/NORTE-POSTOS DE ABASTECIMENTO E GASOLINA-
NORTE

44 -

45 -

46 -

47 -

48 -

s

No Eixo Rodoviário
Na Estrada Parque Península Norte

-SD/NORTE- SETOR DE DIVERSÕES NORTE -

Lote único 1.

S.G.A./NORTE- SETOR DE GRANDES ÁREAS- NORTE
VALOR DO M 2

( NCr$ )

1) Faixa 600
2) Faixa 900
3) Quadra 702

S.H.L./NORTE- SETOR HOSPITALAR LOCAL NORTE

Todos os Lotes

SCE/NORTE - SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS -NORTE

Todos os Lotes

S.H.T./NORTE- SETOR DE HOTÉIS DE TURISMO-NORTE

A) Hotéis
b) Restaurantes
c) Boate

15.000,00
10.000,00

000.000,00

POR LOTE

1 801

1,60
1 60

2,50

2,00

2,20
5,00
5,00

1
Todos os Lotes
2, 3, 4 e 5
Todos os Lotes
6
Lotes:
ímpares
Pares
7
Lotes:
ímpares
Pares
8
Lotes:
ímpares
2, 4, 6, 8, 10 e 12
14, 16, 18, 20, 22 e 24
26, 28, 30, 32 34 e 36
9
Lotes:
1, 3, 5, 7, 9 e 11
13, 15, 17, 19, 21 e 23
25, 27, 29, 31, 33 e 35
Pares
10 e 11
Todos os Lotes
12 e 13
Todos os Lotes

- 14 e 15
Todos os Lotes
16
Todos os Lotes

3- QSC
1
Lotes:
1
Demais
2
Lotes:
1 e 2
Demais
3, 6, 9 e 12
Todos os Lotes
4
T f\lr\ fLotes:
1 e 2
Demais
5, 8, 11, 22 e 23
Todos os Lotes

Lotes:
2
Demais
10, 13^ 14, 16, 18 e 20
Todos os Lotes
15, 17, 19, 21, 24, 25, e 26
Todos os Lotes
27
Todos os Lotes
28
Todos os Lotes

4 - QSD
1, 13 e 18
Todos os Lotes

49 - E.Q./NORTE- ENTREQUADRAS NORTE

A)*Para cinema
b) Para Clube Social
c) Para Esporte
d) Para Supermercado
e) Para Creche

50 - SGO/NORTE -SETOR DE GARAGENS OFICIAIS

Todas as quadras
TOdos os Lotes

TABELA I ALÍNEA B
VALORES VENAIS DOS TERRENOS URBANOS DE
- T A G U A T I N G A

ZONA SUL

2, 10 e 33
Todos os Lotes
3, 5, 7, 9, 15, 25, 35, 47 e 55

15,00 Todos os Lotes
8,00 4, 12, 20, 49, 51 e 53
6,00 Todos os Lotes

15,00 6, 14, 22, 28 e 32
6,00 Todcs os Lotes

8, 16, 24 e 30
Todos os Lotes
11, 26 e 45
Todos os Lotes

i»50 17, 19, 21, 27, 29, 37, 39 e 41
Todos os Lotes
23, 31 e 43
Todos os Lotes
5 -QSE
l, 2, 5, 17 e 18
Todos os Lotes
3, 4 e 14
Todos os Lotes

DISTRITO FEDERAL

VALOR DE CADA
LOTE (NCr$)

7.000,00

6.000,00

5.500,00

5.000,00

4.000,00

4.500,00

3.500,00

6.000,00

4.500,00

4.000,00
3.700,00

3.700,00
4.000,00

4.000,00
3.000,00
2.700,00
2.300,00

3.000,00
2.700,00
2.300,00
4.000,00

3.800,00

4.000,00

3.600,00

3.400,00

5.000,00
3.000,00

5.000,00
3.000,00

3.800,00

5.500,00
3.500,00

3.000,00

5.500,00
3.500,00

3,300,00

2.800,00

3.000,00

2.000,00

2.800,00

2.600,00

2.300,00

2.100,00

2.000,00

1,800,00

2.500,00

2.200,00

2.400,00

1.500,00

1,800,00



DISTRITO FEDERAL

6, 7, 8, 10 e 11
Todos os Lotes
9
Todos os Lotes
12
Todos os Lotes
13, 15 e 16
Todos os Lotes
19 e 20
Todos os Lotes
22
Todos os Lotes

6 -QSF
l a 11
Todos os Lotes

B - TERRENOS COMERCIAIS

7 -CSA
l
Lotes:
l, 13, 14 e 15
2 a 8 e 11
9 e 18
10
12
16 e 17
2
Lotes:
l, 10, 11 e 20
Demais
3
Lotes:
1 e 19
2 a 15
6a 11
12
13 a 18

8 -CSB
l
Lotes:
l
2 e 3
4
2 a5
Lotes:
1 e 5
4 e 8
Demais
6
Lotes:
l

2 e 3
4, 6 e 7
5
8

7
Lotes:
1 e 5
4 e 8
Demais

8
Lotes:
l
2 e 3
4
5
6, 7 e 8
9

9
Lotes:
l
2 e 3
4

10
Lotes:
l
8
Demais
9 - CSC

l a 4
Lotes;
1 e 4
2 e 3
5 a 8
Lotes:
l e 4
2e 3

9 e 10
Lotes:
I e4
2e 3
II e 12
Lotes:
l e 4
2e 3

Brasília, l de outubro de 1968

1.600,00

1.700,00

2.000,00

1.400,00

1.300,00

1.200,00

1.000,00

VALOR DE CADA LOTE
.(NCr$)

11.000,00
9.000,00

14.000,00
20.000,00
10.000,00
12.000,00

13.000,00
10.000,00

15.000,00
12.000,00
4.000,00

14.000,00
6.500,00

45.000,00
25.000,00
30.000,00

45.000,00
30.000,00
25.000,00

45.000,00

24.000,00
27.000,00
50.000,00
30.000,00

50.000,00
30.000,00
26.000,00

50.000,00
26.000,00
30.000,00
17.000,00
9.000,00

11.000,00

45.000,00
25.000,00
28.000,00

33.000,00
28.000,00
22.000,00

6.000,00
5.000,00

5-.500,00
4.500,00

5.000,00
4.000,00

4.300,00
3.500,00

10 - CSD
l
Lotes:
l e 26
13 e 14
Demais

2
Lotes:
l e 9
Demais

3
Lotes:
l e 15
Demais

4
Lotes:
l e 17
Demais

5
Lotes:
l e 9
Demais

11 - CSE
l
Lotes:
l
15
Demais

2
Lotes:
l e 19
Demais

3
Lotes:
l, 2, 19 e
Demais

20

4
Lotes:
1,2,23 e 24
Demais

5
Lotes:
l, 2, 23, 24
Demais

12 - CSF

l
Todos os Lotes

Página 21
VALOR DA ÁREA

(NCr$)

4.500,00
3.500,00
3.000,00

4.000,00
3.500,00

3.500,00
3.000,00

4.000,00
3.500,00

3.500,00
3.000,00

2.000,00
1.700,00
1.500,00

1.600,00
1.300,00

900,00
700.00

1.300,00
1.000,00

1.300,00
1.000,00

1.000,00

is - ÁREAS ESPECIAIS SUL
Setor B
Área

l
2, 7, 9 e 12
3
4
5
6
8
10 e 11
13 e 14

Setor C

Área
5 e 6

Setor D

Área
l
2
3
4
5, 6 e 8
7
9, e 11 a 22
10
23 a 27

Setor E

Área
l
2
3
4 a 8 e 10
9
11 e 12
13
14 e 15

10.000,00
8.000,00
2.500,00
2.200,00
1.900,00
5.000,00
5.400,00
4.200,00
6.000,00

10.000,00

50.000,00
11.000,00
8.000,00

15.000,00
5.000,00
7.000,00
6.000,00

22.000,00
4.600,00

4.500,00
3.900,00

18.100,00
7.200,00
8.200,00
6.000,00
4.800,00

52.600,00
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Quadra l

SETOR CENTRAL

Lotes;
l e 12
11
Demais
Quadra 2
Lotes:
I e 12
II e 22
Demais

Quadra 3
Lotes:
l e 10
8 a 17
9 e 18'
Demais

Quadra 4
Lotes:
l e 11
Demais

Quadra 5
Lotes:
l e 7
6 e 12

Quadra 6
Lotes;
1 e 7
Demais

Quadra 7
Lotes:
l
2 a 7
8a 16
9
10 a 15

Quadra 8
Lotes:
l
2 a 15
16
17
18 a 31
32

Quadra 9
Lotes:
l
2 a 6
7

'•&, 9 e 10
•11
12a 16
17

Quadra 10
Lotes:
l
2 à6
7
8, 9 e 10
12a 16
17

Quadra 11
Lotes:
l e 17
7 e 11
8, 9 e 10
Demais

Quadra 12
Bloco A §
Lotes:
l
7
Demais

Bloco B '
Todos os Lotes

Bloco C
Lotes:
l e 16
15 e 30
Demais

Blocos D, E, F e H
Todos os Lotes

Bloco G
Todos os Lotes

Bloco I
Lote tJnico

Bloco J
Lotes:
l
6

VALOR DE CADA LOTE
(NCr$)

27.000,00
17.000,00
14.000,00

22.000,00
11.000,00
7.000,00

18.000,00
6.000,00
9.000,00
9.000,00

10.000,00
7.000,00

35.000,00
17.000,00

55.000,00
45.000,00

35.000,00
14.000,00
22.000,00
37.000,00
15.000,00

30.00,00
23.000,00
55.000,00
15.000,00
10.000,00
35.000,00

25.000,00
18.000,00
32.000,00
30.000,00
40.000,00
25.000,00
32.000,00

23,000,00
15.000,00
28.000,00
25.000,00
18.000,00
25.000,00

23.000,00
26.000,00
22.000,00
17.000,00

35.000,00
30.000,00
26.000,00

35.000,00

8.000,00
5.000,00
4.000,00

30.000,00

28.000,00

60.000,00

15.000,00
13.000,00

7
12
2 a 5
8 a 11

Bloco L
Lotes:

l e 7
6 e 12
2 a 5
8 a 11

Bloco M

Lotes: j

11
12 e 22
2 a l O
13 a 21

Bloco N
Lotes:
l e 11
12 e 22
2a 10
13 a 21

Bloco O
Lotes:
1 e 7
8 e 17
2 a 6
9 a 13

Quadra 13
Blocos:
B \
C, D, E, F, G, H, I, J

Trevo:
Hotel:
Restaurante

15 - SETOR HOTELEIRO

Projeçoes:
A
B, D, F, I, L e M
C
E eH
G
J

DISTRITO FEDERAL
10.000,00
8.000,00

12.000,00
7.000,00

6.000,00
4.000,00
3.500,00
3.000,00

3.500,00
4.000,00
5.000,00
3.000,00
4.000,00

3.000,00
3.500,00
2.500,00
3.000,00

6.000,00
10.000,00
4.500,00
7.500,00

60.000,00
50.000,00

70.000,00
20.000,00

VALOR DE CADA PROJEÇAO
NCr$

4.900,00
3.400,00
1.600,00
5.600,00
4.200,00
1.300,00

ZONA NORTE

A - TERRENOS RESIDENCIAIS
VALOR DE CADA LOTE

NCr$

16-QNA

l, 2, 16 e 17
Lotes:
l e 17 6.500,00
Demais 5.500,00

3, 4, 5 e 7
Lotes:
l, 2, 33 e 34 6.000,00
Demais 5.000,00

6e 8
Lotes:
l e 2 6.000,00
Demais 5.000,00

9, 10, 11, 12 e 19
Lotes:
l, 2, 33 e 34 5.500,00
Demais 4.500,00

13, 14, 25 e 26
Lotes:
l, 2, 33 e 34 5.000,00
Demais 4.000,00

27
Lotes:
l, 2, 33 e 34 5.000,00
Demais 4.000,00

Projeçoes:
A 25.000,00
B 20.000,00

15
Lotes:
l e 1\ 5.000,00
Demais . 4.000,00

28
Lotes: N
l e 17 5.000,00
Demais 4.000,00
Projeçao A 25.000,00



DISTRITO FEDERAL
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9. 11. 12. 22. ,23. 37 e 39

Lotes:
1 e 17
Demais

21 e 23
Lotes:
23 e 24
Demais

24
Lotes:
1 e 33
Demais

29, 30 e 41
Lotes:

1 e 17
Demais

31, 32, 33 e 34
Lotes:
1, 2, 33 e 34
Demais

35, 36, 37, 38 e 43
Lotes:
1, 2, 33 e 34
Demais

39
Lotes:
1 e 17
Demais
Projeçao A

.-
40
Lotes:
1, 17, 18 e 34
Demais

42
Todos os Lotes

44, 46, 48 e 50
Todos os Lotes

45, 47, 49
Lotes:
1, 2, 33 e 34
Demais

51
Lotes:
1, 17, 18 e 34
Demais

52
Todos os Lotes
Projeçio A

•53 e 54
Lotes:
1
Demais

cê
DD

Todos os Lotes

56
Todos os Lotes
Projeçoes: *
A
B

17 - QNB

1
Todos os Lotes

2, 3, 9 a 14
Todos os Lotes

4. 5.6. 7 e 8
Todos os Lotes

15 e 16
Todos os Lotes

17 e 18
Todos os Lotes

18 - QNC

1, 2, 4, 5, 12, 13, 14 e 15
Todos os Lotes

3, 6, 7, 8, 9, 10 e 11
Todos os Lotes

19 - QND
1, 2, 13, 14 e 27
Todos os Lotes

3, 4, 5, 6, 7, 8 e 10, 15, 16, 17, 19,
20, 21, 24, 25, 29 e 35
Todos os Lotes

5.500,00
4.500,00

5.000,00
4.000,00

5.000,00
4.000,00

6.000,00
5.000,00

5.000.00
4.000,00

4.500,00
3.500,00

*

4.200,00
3.200,00

20.000,00

4.200,00
3.200,00

4.800,00

3.400,00

4.300,00
3.400,00

3.900,00 »
3.000,00

3.000,00
20.000,00

4.800,00
3.400,00

3.000,00

3.000,00

20.000,00
17.000,00

-

5.000,00

3.800,00

4.000,00

2.500,00

3.000,00

2.800,00

3.000,00

4.000,00

*.

2.800,00

Todos os Lotes

26, 41 e 43
Todos os Lotes

38 e 47
Lotes:
11
Demais

30, 32, 34, 36, 48,49,50.51
Lotes:
21 e 22
Demais

38, 40, 44, 52, 53, 55
Lotes;
21 e 22
Demais

42, 54 e 58
Lotes:
21 e 22
Demais

46, 56 e 57
Lotes:
21 e 22
Demais
20 - QNE

1, 6, 7, 16, 17, 26 e 27
Todos os Lotes

2, 3, 4, 8, 9, 18, 19, 28, 29, 31 e 32
Todos os Lotes

5, 14, 15 e 33
Todos os Lotes

10 11 12 13 20, 21, 22, 23 e 30
Todos os Lotes

24., 25, 34 e 35
Todos os Lotes

\
21 - QNF

1, 3, 5-, 9, 11, 12, 21, e 23
Todos os Lotes

2 e 12
Todos os Lotes

4, 6, 8, 10, 14, 16/20 22 e 24
Todos os Lotes

7 e 9
Todos os Lotes

22 - QNG

1, 11, 12, 37, 38, 39
Todos os Lotes

2, 13, 14, 15, 16,17,18,24
40,41,42,43,44
Todos os Lotesj

23, 45, 46 e 47
Todos os Lotes

7 e 8
Todos os Lotes

9 e 10
Todos os Lotes

25
Lotes: *
1
Demais

26 e 27
Lotes:
1 e 2
Demais

28 e 29
Lotes:
1 6 2
Demais

30, 31 e 32
Lotes:
1 e2
Demais

33, 34, 35, 36
t 9 t

Lotes:
1 e2
Demais

23 -QNH

1
Lotes:
1

Página 23
2.600,00

2.400,00

4.000,00
4.500,00

3.000,00
3.500,00

2.600,00
3.000,00

2.400,00
2.800,00

2.200,00
2.400,00

3.800,00

3.000,00

3.300,00

2.800,00

3.500,00

2.200,00

2.000,00

1.800,00

2.500,00

2.000,00

1.700,00

1.400,00

1.200,00

2.300,00

4.000,00
3.000,00

3.500,00
2.600,00

3.000,00
2.500,00

2.800,00
2.300,00

2.400,00
2.000,00

1.500,00
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Demais

2 , 3 , 4 , 9
Lotes;
l e 2
Demais

5 e 7
Lotes:
l
Demais

Todos os Lotes

8, 10 e 11
Lotes:

l e 2
Demais

24 QNJ

33, 35, 37 e 39
Todos os Lotes

41, 43, 45 e 47
Todos os Lotes

•TERRENOS COMERCIAIS^

25 - CNA

l e 3
Lotes:
1 e 17
Demais

2 e 4
Lotes:
l e 17
Demais

26 - CNB

l a 11 ,
Lotes:

6 e 9
7 e 8
Demais

í
12
Lotes:
l
2
3, 4, 5 e 16
6, 8, 10, 18-, 20 e 22
7, 9, 11, 17, 19, 21
12 e 14
13 e 15

13
Lotes:
l e 8
2
3 e 12
4 e 5
G e 7

10 e 11

27 - CNC

l
Lotes:
l e 8
Demais

2, 3 e 5
Todos os Lotes

4
Lotes;
l a 10
Demais

28 -CND
l e 2
Lotes:
l e 20
Demais

3 e 6
Lotes:
l e 14
Demais

4 e 5
Lotes:
l e 20
Demais

29 CNF

l e 3
Todos os Lotes

Brasília,
1.200,00

1.500,00
1.200,00

1.400,00
1.100,00

1.100,00

1.400,00
1.000,00

1.000,00

500.0C

l de outubro de 1968
•

2
Lotes:
l e 16
Demais

30 -CNG

12.000,00
8.000,00

12.000,00
9.000,00

35.000,00
30.000,00
17.000,00

43.000,00
23.000,00
50.000,00
20.000,00
11.000,00
22.000,00
10.000,00

8.000,01
9.000,00
6.000,00
5.000,00
7.000.00

5.500,00
4.500,00

2.800,00
1.800,00

1.800,00

2.500,00
1.800,00

3.600,00
3.000,00

3.400,00
2.800,00

3.200,00
2.600,00

2.300,00

Lotes pares
Lotes Impares

Todos os Lotes

3
Lotes:
l a7
8 a 14

Todos os Lotes

5
Lotes:
l a 8
9 a 16

Todos os Lotes

Todos os Lotes

8 e 10
Todos os Lotes

Todos os Lotes

31 - CNH

l
Todos os Lotes

2
Todos os Lotes

32- CNJ

l a 16
Todos os Lotes

DISTRITO FEDERAL

4.000,00
3.000,00

3.200,00
3.500,00

3.000,00

4.000,00
3.600,00

4.500,00

4.500,00
4.000,00

4.500,00

3.000,00

1.500,00

1.500,00

2.500,00

1.500,00

1.500,00

33 - AREAS ESPECIAIS NORTE

Setor B
Área
l e 5
2
3
4

Setor C

Área
l, 2, 3 e 6
4 e 5
7 a 17
18
19
20 e 21
22

Setor G

Área
l
2
3
4
5-A
5-B
6
7
8 e 9

Setor H

Área
l

34 - SETOK INDUSTRIAL

QUADRAS;

Lotes:
ímpares
Pares

Todos os Lotes
3*6
Todos os Lotes

VALOR DA ÁREA
NCr$

15.000,00
9.800,00
16.600.00
14.000,00

11.000,00
14.000,00
7.000,00
21.000,00
25.000,00
5.000,00
40.000,00

5.000,00
6.000,00
9.000,00
10.500,00
7.600,00
14.000,00
4.800,00
10.000,00
14.400,00

11.000,00

VALOR DE CADA LOTE
NCr$

3.500,00
2.700,00

2.700.00
9.500,00



DISTRITO FEDERAL
4 e 12
Todos os Lotes

Todos os Lotes

7 e 19
Todos os Lotes

8 e 9
Todos os Lotes

10, 11, 17, 18, 21 e 22
Todos os Lotes

13 e 14
Todos os Lotes

15, 16, 20, 23 e 25
Todos os Lotes

24
Todos os Lotes

35 - ÁREA PARA CINEMA

Setor:
Central
Q.S.D.
Q.S.E.
Q.N.D.
Q.N.F.
Q.N.G.

36 - Área para Mercado

Setor":

Central
Q.S.B.
Q.S.E.
Q.N.G.
Q.N.H.

37 - POSTOS DE GASOLINA

SETOR:

Central P-1
Central P-2
Hoteleiro
QSÁ
QSD
QSE

38 - OFICINAS

QSE

39 - ESTÁDIO MUNICIPAL

l

Brasília, l de outubro de 1968

6.000,00

5.500,00

4.500,00

3.500,00

3.000,00

2.000,00

4.000,00

7.500,00

VALOR DA ÁREA
(NCr$)

40.000,00
20.000,00
14.000,00
14.000,00
12.000,00
20.000,00

23.500,00
100.000,00

9.000,00
80.000,00
7.350,00

30.000,00
100.000,00
12.000,00
45.000,00
15.000,00
20.000,00

3.700,00

120.000,00

VALOR DE CADA PROJEÇAO

40 - CLUBES ESPORTIVOS - SUL

l e 2 48.000,00

TABELA I - ALÍNEA C
VALORES VENAIS DOS TERRENOS URBANOS DO
GAMA

1 - Terrenos Residenciais
2 -Terrenos Comerciais
3 - Terrenos Industriais
4 -'Áreas Especiais
5 - Terrenos para postos de gasolina
6 - Terrenos para Supermercados
7 - Terrenos para Cinema

VALORES VENAIS DOS TERRENOS URBANOS
DO G A M A . .

l - TERRENOS RESIDENCIAIS
SETOR NORTE

Quadras:
l e 2
Todos os Lotes

SETOR SUL

Quadras:
l e 2
Todos os Lotes

VALOR DE CADA LOTE
( NCr$ )

\

700.00

900,00

Todos os Lotes

5, 7, 8 e 9
Todos os Lotes

Conjuntos A a E
TodoS os Lotes

Conjuntos F a J
Todos os Lotes

10
Conjuntos A a E
Todos os Lotes

Conjuntos F a J
Todos os Lotes

11
Todos os Lotes

12
Todos os Lotes

Projeções:
l, 2, 5 e 6
3 e 4
7, 8, 9 e 10

SETOR LESTE

Quadras:
l, 2 ,3, 4,8. 10 e 12

,Todos os Lotes

5, 6, 7, 33, 34 e 36
Todos os Lotes

9, 11. 16. 17.39. 41 e 42
Todos os Lotes

13, 14 e 29
Todos os Lotes

15, 18, 19 e 20
Todos os Lotes
21 e 22
Todos os Lotes

23, 24. 25 e 26
Todos os Lotes

27, 28,3738 e 40
Todos os Lotes

30, 31 e 32
Todos os Lotes

43
Todos os Lotes

SETOR OESTE

Quadras:
I, 2e 3
Todos os Lotes

4, 6, 7, 9 e 12
Todos os "Lotes

5,8,10,13,19, 21,22,23,25,27,28,32 e 33
Todos os Lotes

I I , 20, 24,26 e 29
Todos os Lotes

30 l
Todos os Lotes

31
Todos os Lotes

2 - TERRENOS COMERCIAIS

SETOR NORTE

Quadras:
l e 2
Todos os Lotes

SETOR SUL

Quadras:
l ,2 e 3
Todos os Lotes

4. 5 e 6
Todos os Lotes

7, ,9, 10 e 11
Todos1 os Lotes

750,00

Conjuntos A a E
Todos os Lotes

Conjuntos F a J
Todos os Lotes

900,00

800,00

12
Todos os Lotes

1/3,2/4,3/5.4/6.7/9,8/10,9/11,10/12
Todos os Lotes
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SETOR LESTE
Quadras:
1. 2, 3e4
Todos 08 Lotes

5. 6, 7, 8. 10 e 12
Todos os Lotes

9.11,16,17,30,31,33,34 e 39
Todos os Lotes

13, 14,19,20,27,28, 29,43
Todos os Lotes

15 e 18
Todos os Lotes

21 e 22
Todos os Lotes

23 e 24
Todos os Lotes

25,26, 32 e 36
Todos os Lotes

37, 38,41 e 42
Todos os Lotes

40
Todos os Lotes

SETOR OESTE

Quadras:
l, 2, 3 e 5
Todos os Lotes

4, 14, 18, 21
Todos os Lotes

.6 e 9
Todos os Lotes

Todos os Lotes

8 e 10
Todos os Lotes
11. 20, 24, 26 e 29
Todos os Lotes

12.13.15.16.17,19,22,25,27,28,32 e 33
Todos os Lotes

30 e31
Todos os Lotes

3 - TERRENOS INDUSTRIAIS

Quadras:
l
Tpdos os Lotes

2 e 3
Todos os Lotes

4. 5 e 6
Todos os Lotes

Todos os Lotes

4 - ÁREAS ESPECIAIS

SETOR SUL

Quadras:
1.2, 5. 7,8 e 11
Todos os Lotes

6 e 12
Todos os Lotes

SETOR LESTE

Módulos
I a 10 e 25 a 37, 3/5.4/6,7/9 e 11/13
II a 24, 12/14
8/10, 41/42

SETOR OESTE

Módulos:
l a 36, 11/15, 21/24, 25/28
2/4, 3/5. e 8/10
6/9
14/18
31/32

5 - TERRENOS PARA POSTOS DE GASOLINA

SETOR NORTE

l e 2 v

SETOR LESTE

4

Brasília, l de outubro de 1968
SETOR OESTE

700,00

750,00

800,00

900,00

1.800,00

1.200,00

2.000,00

1.000,00

1.300,00

850.00

700.00

750. 00

2.000,00

1.200,00

1.500,00

850,00

800, 00

900,00

4.500,00

3.000, 00

2.700,00

2.300,00

DISTRITO FEDER AL

3.500.00

1.000,00

3.500,00

3.000,00
2.000,00
2.500,00

3.000.0C
1.500,00
2.000,00
2.300,00
3.500,00

25.000.00

4.000,00

6 -TERRNOS PARA SUPERMERCADOS

SETOR -SUL

1/3. 2/4. 3/5, 4/6

SETOR LESTE

l
2
12/14
33

SETOR OESTE

12/13

7 - TERRENOS PARA CINEMAS

SETOR LESTE

l s 2

SETOR SUL

7/9,8/10,9/11 e 10/12

2.500,00

15.000,00
6.000,00
4.000,00
5.000,00

4.500,00

5.000,00

3.750,00

TABELA I -ALÍNEA D
VALORES VENAIS DOS TERRENOS URBANOS DE
SOBRADINHO

índice
1 - Terrenos Residenciais

Quadra l e 2
Quadra 3
Quadra 4 a 5
Quadra 6 e 7
Quadra 8 e 9
Quadra 10 e 11
Quadra 12 e 13
Quadra 15 e 16
Quadra 17

2 - Terrenos Comerciais

A - Setor Comercial
Quadra Central
Quadra 8.
B - Comércio Local

3 - Setor Hoteleiro

4 - Setor Industrial

5 - Posto de Gasolina

6 - Áreas para Cinema

7 - Área para Mercado

8 - L.E. (Lotes Especiais)

9 - Áreas Especias

TABELA I - ALfNEA D
VALORES VENAIS DOS TERRENOS URBANOS DE
SOBRADINHO
l - TERRENOS -RESIDENCIAIS

QUADRA l

Conjunto A '
Lotes ímpares
Pares

Conjuntos - Al, B,
Todos os Lotes

Conjuntos B-l e C
Todos os Lotes

Conjuntos C-l, D-l e E
Todos os Lotes

Conjunto E -l
Lotes fmpards
Pares - 2 a 16
18 a 62

QUADRA 2

Conjunto A -l
projeções l e 4
2 e3

Conjuntos A-2 e A-é
Projeções l e 4
2 e3

Conjuntos A-3, A-7, A-8 e A-12
Todos os Lotes

Conunto -A -4
Lotes l a 28

VALOR DE CADA LOTE
- (NCr$)

looo.oo
800,00

800.00

700,00

600,00

600,00
1.200,00
l.OOO.CO

5.500,00
3.500,00

3.800.00
6.000,00

1.700,00

2.000,00



DISTRITO FEDERAL
Projeções:
1 e 4
2 e 3

Conjunto A -5

Projeções:
1 e 5
2 e 4
3

Conjunto A-10
Projeções
l
2 e4
3e 5

Conjuntos B-1 e B-7
Projeções:
1 e 4
2 e 3

Conjuntos C-l e C-7
Projeções:
1 e 4
2 e 3

Conjuntos D-l, D-7 e B-2
Projeções:
1 e 4

Coniuntos D-l e D-7
Projeções:
2 e 3

Conjunto B-2
Projeções:
2 e 3

Conjuntos B-3,B-5.B-6,B-9,B-10 e B-12
Todos os Lotes

Conjuntos C-3,C-4,C-5,C-8,C-9,C-10, D-3.D-4,
D-5, D-8. D-9, D-10, E-4, E-8 e E-10
Todos os Lotes

Conjuntos B-4 e B-8
°rojeções:
l
2e 5
3
4

Conjuntos C-2 e D-2
Projeções:
1 e 4
2 e 3

Conjunto E-2
Projeções:
l e 4
2e 3

Conjunto C-6
Projeções:
l
2
3
4

Conjuntos D-6 e E-6
Projeções:
l
2
3
4

QUADRA 3

Conjunto A
Todos os Lotes

Conjunto B
Lotes fmpares - l a 15
Pares - 2 a 46
Impares - 17 a 61
Pares -48 a 62

Conjunto C
Lotes fmpares - l a 15
17 a 61
Pares - 2 a 46
48 a 62

Conjunto D
Lotes:

•l a 24

Conjunto E
Lotes :
l a 24

Conjunto F
Lotes - fmpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto G
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
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4.500,00
3.000.00

4.000,00
6.000,00
5.500,00

7.000,00
4.500,00
4.600,00

4.000,00
6.500,00

3.500, 00
6.000,00

3.300,00

5.800,00

5.000,00

1.300,00

1.000,00

6.000,00
4.000,00
6.200,00
5.800,00

6.000,00
3.800,00

5.800,00
3.500,00

4.100,00
3.300,00
3.800, 00
4.800,00

4.000,00
3.200,00
3.600,00
4,500,00

2.300,00

2.000,00
1.800,00
1.800,00
2.000,00

1.800,00
1.600,00
1.600,00
1.800,00

1.800,00

1.500,00

1.300,00
1.500,00
1.500,00
1.300,00
1.200,00
1.400,00

Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto H
Lotes :
l a 23
24 a 31

QUADRA 4 .

Conjunto A
Todos os Lotes

Conjuntos B e C
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto D
Todos os Lotes

QUADRA 5

Conjunto A
Todos os Lotes

Conjunto B
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61 '
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto C
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto D
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto E
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto F
Lotes fmpares -l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto G
Lotes :
1 a 47
2 a 70

QUADRA 6

Conjunto A
Todos os Lotes

Conjuntos B e C
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
18a 62

Conjuntos D e E
Todos os Lotes

Conjuntos F e G
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto H
Lotes fmpares - l a 65
Pares - 2 a 48

QUADRA 7

Conjunto A
Todos os Lotes

Conjunto B
Lotes fmpares - l a 45
47a 61
Pares - 2 a 16
18a 62

Conjunto C
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto D
Lotes fmpares - l a *5
47a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

1.400,00
1.200,00

1.200,00
1.400,00

2.300,00

1.900,00
2.100,00
2.100,00
1.900,00

1.900,00

2.700,00

2.300,00
2.500,00
2.500,00
2.300.0C

2.200,00
2.400,00
2.400,00
2.200,00

2.000,00
2.200,00
2.200,00
2.000,00

1.700.00
1.900,001
1.900,00
1.700,00

1.600,00
1.800,00
1.800,00
1.600,00

1.600,00
1.400,00

2.700,00

2.400,00
2.600,00
2.600,00
2.400,00

2.600.00

2.200,00
2.400,00
2.400,00
2.200,00

2.200,00
2.400,00

3.000,00

2.500,00
2.700,00
2.700,00
2.500,00

2.400,00
2.600,00
2.600,00
2.400,00

2.200,00
2.400,00
2.400,00
2.200,00
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Conjunto E
Lotes fmpares - l a 45
4 7 a 6l
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto F
Lotes fmpares - l a 45
47a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto G
Todos os Lotes

QUADRA 8

Conjunto A
Todos os Lotes
Conjuntos B e C
Lotes ímpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a ló
18 a 62

Conjuntos D, E e F
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto G
Todos os Lotes

QUADRA 9

Conjunto A
Todos os Lotes

Coniuntos B e C
Lotes fmpares- l a 45
4 7 a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Coniuntos D e E
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
13 a 62

Conjunto F

Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto G
Todos os Lotes

QUADRA 10

Conjunto A
Todos os Lotes

Conjuntos B
Lotes fmpares - l a 69
pares - 2 a 48

Conjuntos C è D
Lotes fmpares - l a 45
47 a 6l
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjuntos E e F
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
Pares 2 a 16
18 a 62

Conjuntos G e H
Lotes fmpares - l a 69
Pares - 2 a 48

QUADRA 11

Conjunto A
Todos os Lotes

Conjunto B
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto C
Lotes fmpares - l a 45
47a 61
Pares - 2 a 16'
18a 62

Conjunto D

Lotes fmpares - l a 61
Pares - 2 a 62 ,

CO
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QUADRA 12

2.000,00
2.200,00
2.200,00
2.000,00

1.600,00
1.800,00
1.800,00
1.600,00

1.800,00

3.000,00

2.600,00
2.800,00
2.800,00
2.600,00

2.400,00
2.600,00
2.600,00
2.400,00

2.700,00

2.200,00

1.800,00
2.000,00
2.000,00
1.800,00

1.600.0C
1.800,00
1.800,00
1.600,00

1.500,00
1.700.00
1.700,00
1.500,00

1.700,00

3.000,00

2.600,00
2.800,00

2.500,00
2.700,00
2.700,00
2.500,00

2.400,00
2.600,00

2.600,00
2.400,00

2.100,00
2.300,00

2.700,00

2.200,00
2.400,00
2.400,00
2.200,00

2.100,00
2.300,00
2.300,00
2.100,00

1.800,00
2.000,00

Conjuno A
Todos os Lotes

Conjuntos B e C
Lotes fmpares - l a 45
47a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto D
Todos os Lotes

QUADRA 13

Conjunto A
Lotes fmpares - l a 45
17 a 61
Pares - 2 a 46
48 a 62

Conjunto B
Lotes fmpares - l e 71
Pares - 2 a 46
48 a 62
Conjuntos C e D
Lotes fmpares - l a 69
Pares - 2 a 16
18a 62

Conjunto E
Lotes fmpares - l a 45
47a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjuntos F e G
Lotes fmpares - l a 45
47 a 61
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjunto H
Todos os Lotes

QUADRA 14

Conjuntos A-1 e A-7
Projeções:
1 e 4
2 e 3

Conjuntos A-3, A-5 e B-4
Todos os Lotes

Conjuntos A-9 e B-8
Todos os Lotes

Conjuntos B-2 e B-6
Projeções:
1 e 4
2 e 3

QUAD P A 15

Conjunto A
Lotes fmpares - l a 71
Pares - 2 a 16
18 a 62

Conjuntos B, C e D
Todos os Lotes

Conjunto E
Lotes fmpares - l a 15
17a 61
Pares - 2 a 72

QUADRA 16 '

Conjuntos A,C,D,E e F
Todos os Lotes

Conjuntos B e E
Todos os Lotes

Conjuntos C,H, I,J, K,L
Todos os Lotes

Conjunto M
Todos os Lotes

Conjunto N
Lotes pares c
Lotes Tmpares- l a 23
25 e 27

Conjunto O
Lotes : l a 24
25 a 28

Conjunto P
Lotes :1 a 24
25 a 28

Conjuntos
Todos os

Q e R
Lotes

DISTRITO FEDERAL

2.700,00

2.500,00
2.700,00
2.700,00
2.500,00

2.700,00

2.300,00
2.100,00
2.100,00
2.300,00

2.100,00
2.100,00
2.300,00

2.000,00
2.200,00
2.000,00

2.000,00
2.200,00
2.200,00
2.000,00

1.800,00
2.000,00
2.000,00
1.800,00

1.800,00

3.500,00
6.500,00

2.000,00

1.800,00

6.500,00
3.500,00

1.700,00
1.900,00
1.700,00

1.500,00

1.700,00
1.500,00
1.500,00

1.000,00

1.500,00

800,00

1.500,00

1.500.00

1.200,00
1.500.00

1.200,00
1.500.00

1.200,00
1.400,00

800,00



DISTRITO FEDERAL
QUADRA 17
Conjunto A
Lotes ímpares - l a 15
17 a 61
Pares - 2 a 46
48 a 62

Conjunto B
Lotes ímpares - l a 71
Pares - 2 a 46
48 a 62

Conjuntos C e D f
Todos os Lotes

Conjunto E
Todos os Lotes

2 - TERRENOS COMERCIAIS

A - SETOR COMERCIAIS

Quadra Central

Blocos l a 7
Todos os Lotes

Bloco 8
Conjuntos A, B e D
Todos os Lotes

Conjunto C
Todos os Lotes

Conjunto E
Todos os Lotes

Bloco 9
Todos os Lotes

Blocos 10 e 12
Todos os Lotes

Blocos 11 e 13
Todos os Lotes

Quadra 8

Blocos l a 6
Todos os Lotes

Blocos 7 a 12
Lotes: l e 7
Demais Lotes

Blocos 13 a 16
Todos os Lotes

Blocos 17 a 20 e 22
Todos os Lotes

3 - COMERCIO LOCAL

Quadra l

Lotes: l a 11
13 a 23

Quadra 2

Conjunto CL-A
Lotes: l a 20
21 a 25

Conjunto CL-A B
Lotes: l a 28
29 a 33

Conjunto CL-BC
Lotes: l a 18
19 a 23

Conjunto CL-CD e DE
Lotes: l a 18
19a 23

,
Quadra 3

Lotes Pares - 2 a 12
14 a 24
Impares- l a 11
13 a 23

v

Quadra 4

Lotes fmpares - l a 11
Pares - 2 a 12

Quadra 5

Lotes fmpares - l a 11
13 a 29
Pares - 2 a 12
14a 30

Brasilia l de outubro de 1968
Quadra 6

1.600,00
1.400,00
1.400,00
1.600,00

1.300,00
1.300,00
1.500,00

1.200,00

1.400/.00

VALOR DE CADA LOTE
(NCr$)

6.000,00

1.000,00

700,00

1.200,00

1.200.00

2.000,00

1.000,00

5.000,00

1.500.00
1.200,00

3.000,00

5.000,00

3.000,00
2.500,00

2.000,00
2.500,00

1.800,00
2.300,00

1.500,00
2.000,00

1.300,00
1.600,00

3.000,00
2.200,00
3.300,00
2.500,00

3.000,00
3.300,00

3.500,00
3.200.00
3.300,00
3.000,00

Lotes fmpares - l a 11
13 a 23
Pares - 2 a 12
14 a 24

Quadra 7

Lotes: l a 12
Demais Lotes

Quadra 8

Lotes: l a 12
Demais Lotes

Quadra 9

Lotes: 2 a 12
Demais Lotes

Quadra 10

Lotes: 2, 4 e 6
8, 10 e 12
3, 5 e 7
9, 11 e 13

Quadra 11

Lotes: 2, 4 e 6
Demais Lotes:

Quadra 12
Todos os Lotes

Quadra 13

Lotes: 2 a 12
Demais Lotes

Quadra 14

Conjunto CL -AB
Lotes: l a 18
Demais Lotes

Quadras 15 e 17

Todos os Lotes

Quadra 16

Todos os Lotes

3 - SETOR HOTELEIRO

Quadra Central

Lotes:
l
2
3
4
5
Restaurante
Motel e Posto de Gasolina
Rodoviária

/
4 - SETOR INDUSTRIAL

Quadras:
I e 5
Todos os Lotes

2, 4 e 6
Todos os Lotes

Todos os Lotes

Terrenos para oficinas
Todos os Lotes'

5 - POSTO DE GASOLINA

ÁREAS:
l, 2 e 3
4
5
6

6 - ÁREA PARA CINEMA

Quadras:
2
8
16

Central
Lotes l e 2

7 - ÁREA PARA MERCADO

Quadras:
8
16
Central
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3.300,00
3.000,00
4.500,00
4.000,00

3.500,00
3.200,00

4.500,00
4.000.00

3.500.00
3.200,00

4.000,00
3.500,00
3.500,00
3.000,00

3.500,00
3.000,00

3.800.00

3.500,00
3.000,00

2.000.00
2.500,00

2.700,00

1.500,00

5.000,00-
4.000.00
7.000,00
6.500,00
8.000,00
2.500.00

10.000,00
20.000.00

VALOR DE CADA LOTE
( N C r $ )

3-000,00

3.300,00

2.300,00

1.500,00

6.000,00
5.500,00
2.500,00
3.500.00

4.000.00
8.000,00
4.000.00

5.000,00

7.000.00
5.000,00
5.000,00



Página 30
8 - L.E.

Quadras:

l
Todos os Lotes

3e 4
Todos os Lotes

Brasília, l de outubro de 1968 DISTRITO FEDERAL

Todos os Lotes

6. 7, 9 e 11
Todos os Lotes

Todos os Lotes

10 e 12
Todos os Lotes

13
Todos os Lotes

15
Todos os Lotes

17
Todos os Lotes
9 - ÁREAS ESPECIAIS

5.000,00

6.000,00

5.500.00

6.300,00

8.000,00

6.500,00

6.000, 00

5.500,00

5.000,00

VALOR DO M2 DO
TERRENO
( NCr$ )

a) Para Indústrias 1,00
b) Demais 0,80

10 r AREAS RESERVADAS

QUADRA l
Lote AR-1 5.000,00

QUADRAS: 3 e 4
Lotes:
AR-1 5.000,00
AR-2 5.500,00

QUADRA - 5
Lotes:
AR-1 6.000,00
AR-2 5.500,00
AR-3 e AR-4 4.000.00

QUADRA - 6
Lotes:
AR-1 5.500,00
AR-2 6.000,00
AR-3 5.000,00
AR-4 6.000,00

QUADRA -7
Lotes:
AR-1 e AR-2 6.000,00

QUADRA - 8
Lotes:
AR-1 e AR-2 6.000,00
A R - 3 e AR-4 6.500,00

QUADRA - 9
Lotes:
AR-2 5.800,00
AR-3 e AR-11 4.500,00
ÁR-13 e AR-23 4.000,00

QUADRA -10
Lotes:
AR-1 e AR-2 6.000,00
AR-3 e AR-4 4.500,00

QUADRA -11
Lotes:
AR-2 5.800,00
AR-4 4.500,00

QUADRA - 13
Lotes:
AR-1 e AR-6 4.500,00
AR-7 e AR-9 4.000,00

QUADRA - ISLotes:
AR- l a AR-6 4.500,00

r *

QUADRA - 17
Lotes:
AR-1 a AR-9 4.000,00

TABELA I - ALÍNEA E
VALORES VENAIS DOS TERRENOS URBANOS DE
PLANALTINA

26 a 31, 36a 57 e 59 a 64
Todos os Lotes

58.70a 81 e 132a 137
Todos os Lotes

I - CIDADE ANTIGA

QUADRAS:
10 a 25, 32 a 35, 65 a 69-A e 142
Todos 05 Lotes

VALOR DO M2 DO TER-
RENO

( N C r $ )

1,00

II - SETOR PAROQUIAL E LOTEAMENTO NOVO

a) Lotes Residenciais e Comerciais
b) Áreas Especiais

TABELA II— ALÍNEA A
VALOR DO METRO QUADRADO DE CONSTRUÇÃO
BRASÍLIA

SETORES SUL

SETOR
I - H.I.
2- MDB, CH, MPW
3 - HIG ( 703 a 707 e 714 )

HIG (Demais Quadras)
4 - HC -'SQ

HC-SQD
5 - CL. RT, IG
6 - CR
7 - B.C, D, H, AU
8 - IA, A Ã , IN
9 - RUV, EQ
10 - CT, CE
II - RE
12 - PAG, PLL, PM-EPIA
13 - EP, GA, Hl
14 - HT

SETORES NORTE

SETOR
1 - HI, ML.MI
2 - CR, EP
3 -CLR, CL
4 -HCG, GA
5 - HC-SQ

HC-SQD
6 - B.D. H
l -EQ, CE, Cl
8 - HL, GO
9 - PAG, PLL ,

TABELA II - ALÍNEA B
VALOR DÓ METRO QUADRADO DE CONSTRUÇÃO
TAGUATINGA

A - QUADRAS RESIDENCIAIS

1 - Até 60m2 exclusivo
2 - De 60m2 até 120 m2 inclusive
3 - Acima de 120m2

B-QUADRAS COMERCIAIS

1 - Até 60 m2 exclusive
2 - De 60m2 até 120m2 inclusive
3 - Acima de 120m2

C- QUADRAS INDUSTRIAIS

D - SETOR, CENTRAL

E -SETOR HOTELEIRO

F - ÁREAS ESPECIAIS

G- DIVERSOS

1 - Cinema f
2 - Mercado
3 - Posto de Gasolina
4 - Oficina
5 - Clube Esportivo

TABELA n - ALÍNEA c
VALOR DO METRO QUADRADO DE CONSTRUÇÃO
GAMA

A - QUADRAS RESIDENCIAIS

1 - Até 60m2 exclusive
2 - De 60rn2 até 120m2 inclusive
3 - Acima de 120m2

B - QUADRAS COMERCIAIS

1 - Até 60m2 exclusivo
2 - De 60m2 até 120m2 inclusive
3 - Acima de 120m2

C - QUADRAS INDUSTRIAIS

D - ÁREAS ESPECIAIS

1.20

0,90

0,90
0,60

NCr$

150,00
130.00
130,00
110,00
120,00
100,00
110,00
160,00
170,00
100,00
130,00
120,00
90,00

180,00
110,00
140,00

NCr$
130,00
150,00
130,00
110.00
120,00
100,00

.170,00
120.00
100,00
160,00

NCr$

70,00
90,00

110,00

90,00
110,00
130.00

100,00

130,00

130,00

100,00

120,00
100,00
140,00
90,00
90.00

NCr$

60,00
70,00
80,00

80,00
90,00

100,00
• '

70,00

60.00



DISTRITO FEDERAL
E - DIVERSOS

1 - Cinema
2 - Mercado
3 - Posto de Gasolina

TABELA I I - ALÍNEA D
VALOR DO METRO QUADRADO DE CONSTRUÇÃO
SOBRADINHO

A - QUADRAS RESIDENCIAIS
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100,00
80.00

120.00

NCr$

TABELA II -ALÍNEA E
VALOR DO METRO QUADRADO DE CONSTRUÇÃO
PLANA.LTINA

A - CONSTRUÇÕES EM ADOBE
UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL s

1 - Residência
2 - Comércio

NCr$ p/m2

35.00

2
3

B

1
2
3

C

D

E

1
2
3

- Até 60m2 exclusive
- De 60m2 até 120m2 inclusive
- Acima de 120m2

- QUADRAS COMERCIAIS

- Até 60m 2 exclusive
- De 60m2 até 120m2 inclusive
- Acima de 120m2

- QUADRAS INDUSTRIAIS

- /REAS ESPECIAIS

- DIVERSOS

- Cinema
- Mercado
- osto de Gasolina

60,00
70,00
80.00

80,00
90,00

100,00

70,00

60,00

100,00
80,00

120,00

E D I T A I S

3 - Indústria

B - OUTRAS CONSTRUÇÕES
UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL

1 - Residência
a) Até 60m2 exclusive
b) De 60m2 até,120m2 inclusive
c) Acima de 120m2

2 - Comércio
a) Até 60m2 exclusive
b) De 60m2 até 120m2 inclusive
c) Acima de 120m2

3 - Indústria

E AVISO'S

SO'.OO

40,00
50,00
60,00

50,00
60,00
70,00
50,00

P. D. F. - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE VIAÇXO E OBRAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DER - DF

COMISSlO PERMANENTE DE CONCORRÊNCIAS

TOMADA DE PREÇOS Nfi 14/68.

Editais- A disposição dos interessados na CC, no Edifício
Seguradoras (IRB) - 17fi (décimo sétimo) andar -
s.B.s.

%

Objeto:- Para execução de uma ponte de concreto armado, •
no Distrito Federal, sobre o rio "MELCHIOR", na
rodovia DF-3f com 27,00m (vinte e sete metros) *
de extensão total e vão livre mínimo de 17,00 m
(dezessete metros).

Data da realização - 11 (onze) de outubro de 1968, às 14
(quatorze) horas.

Brasília, 23 de setembro de 1968.

ENG. MORIYALDE DE MATTOS
Presidente da Comissão Permanente de Concorrências



Tempo instável, névoa seca. Tempera-
tura em declínio. A máxima de ontem
foi de 28.8 e a mínima de 16.9. Umida-
de relativa do ar, 38 por cento.

Brasília, l de outubro de 1968

INAUGURAÇÃO

\

A quadra de esportes da SQ. 114 (foto) , foi inaugurada com a presença
de Diretores da NOVACAP, banda de música e de muitas crianças que
a utilizarão. A quadra servirá para a prática de vários esportes.

CATCH

Com a presença do Interventor da Federação Brasiliense de
Pugilismo do Distrito Federal, Dr. José Rodrigues da Silva,
Coordenador do MutirSp, Dr. José António, Jornalista Nery
Filho e muitos convidados,foi inaugurada a filial da Acade-
mia Catch-Paro, no Mutirflo da NOVACAP (Tagtiatinga). Na
foto/ o professor Paro responsável pela Academia fazendo
uma demonstração perante os presentes a inauguração.

Dinâmica de grupos
para enfermeiros
da F. H. D. F.
Cursos de "Relações Humanas e Dinâmica de Grupos", de
"Supervisão" ede "Ética Profissional"seraopromovidospe-
la Associação Brasileira de Emermagem(Seçaode Brasilia)
para todos os enfermeiros da rede hospitalardo Distrito Fe-
deral, através da Coordenação da FHDF, nosprõximos me-
ses.
As aulas dos referidos cursos estarão a cargo respectiva-
mente de técnicos do Banco da Lavoura, das Enfermeiras No-
ra Alda GomeseValeska Paixão,devendo oprimeiro ser ini-
ciado em princípios de outubro. As inscrições poderão ser
feitas na Secretaria da ABEN que funciona no PÔsto de Saúde
da Avenida W-3.

Eletrificação

rural
Com a presença de noventa
granjeiros, realizou-se, na
sede do Planaltina Esporte
Clube, a primeira reunião
para a formação da Coope-
rativa de Eletrificação Ru-
ral de Planaltina (CERPLA)
que abrangerá as regiões de
Tabatinga, Rio Preto, Pipi-
ripau, Taauara, Estanislau-
Rajadinha, Planaltina, Mata-
douros e Carâmicas.
As inscrições para essa co-
operativa e paraasdeSobra-
dinho (CERSO) e Tamanduá
(CERTA) continuam abertas,
podendo os interessados be-
neficiar-se, ainda, do finan-
ciamento pelo instituto de De-
senvolvimento Agrário. Bas-
ta, para isso, procurar o sr.
José Vieira Gomes, na Se-
cretaria de Agricultura da
PDF.
PRÓXIMAS REUNIÕES
Os entendimentos para a
constituição da cooperativa
de Planaltina prosseguirão no
dia 30, com uma reunião na
sede da Colónia Agropecuária
de Taquara-Pipiripau.
No dia 2, haverá um encontro
dos granjeiros de Tabatinga e
Estanislau-Rajadinha, na se-
de do núcleo de Tabatinga,e,
no dia 3, na Fazenda do sr.
Biaqui, no Pipiripau. Dia 4,
a reunião será no Núcleo Ru-
ral do Rio PrSto.

M O T O R I S T A

Nunca abuse da velocidade,
principalmente nas rodovias
cujas limitações como impe-
rativo da segurança, você de-
ve acatar.

O bosque do

'Elefante Branco1

ganhou sua

primeira árvore
Em prosseguimento às comemorações da
Semana Florestal, o Centro de Ensino Mé-
dio Elefante Branco promoveu na manhã de
hoje uma solenidade que contou com a pre-
sença do Prof. Ivan Luz, Secretário de Edu-
cação e Cultura do Distrito Federal. A ce-
rimónia teve infcio com o hasteamento da
Bandeira Nacional, ao sorn do Hino Nacio-
nal Brasileiro cantado pelos alunos do
CEMEB, e se encerrou com o plantio de
96 árvores que constituirão o bosque daque-
le centro de ensino.

SOLENIDADE

Após o hasteamento do Pavilhão Nacional, os
alunos da Escola de Aplicação do CEMEB,
cantaram dois números. "A Primavera
Chegou" e "A Arvore". Em seguida, um
grupo de alunas da EscolaNormalapresen-
tou, em-jogral, a poesia "Plantou um Pinhei-
ro e Ficou Ali Deitado", cabendo a um outro
grupo e entoação de um hino à Primavera.

Usando da palavra, a profa. Alda Capictrano
de Abreu dirigiu-se aos alunos, incentivan-
do-os para o cultivo e proteção das árvores
e usando como tema, um verso da poesia
apresentado pelo jogral: "A Arvore é como
gente, é vida".

Encerrando a primeira parte do programa
o Prof. Ivan Luz ajudou a plantar uma árvo-
re no local da solenidade, enquanto os alu-
nos entoavam "Cantar é Viver", de H. Vil-
las Lobo.

A segunda parte da comemoração constouds
plantio de 96 árvores que irão formar um
bosque na lateral direita do pátio interno do
CEMEB. Entre outras, foram plantadas mu-
das de ipê, quaresmeira, paineira, sbipiruna
e cássia.

Secretários de
Serviços Sociais
Secretários estaduais e dirigentes de órgãos
de serviços sociais de todo o País estarão
nesta Capital, do dia Io. aodiaS de-outubro
próximo, participando de um Encontro Na-
cional destinado a aprovar o anteprojeto de
criação de uma entidade para coordenar a
política de serviço social no âmbito nacio-
nal.
A decisão de se criar Esse organismo- que
poderá ser o embrião de um futuro Ministé-
rio do Bem-Estar Social - foi tomada pelo
II Congresso Nacional de Secretarias e ór-
gãos Estaduais de Serviço Social realizado
nesta Capital, em outubro do ano rassado.
Por determinação daquele Congresso, coube
à Secretaria de Serviços Sociais da Prefei-
tura a preparação de um documento básico,
destinado a ser agora discutido e aprovado.
O documento foi elaborado por um Grupo de
Trabalho Nacional designado pelo Secretá-
rio de Serviços Sociais do DF e coordenado
pelo prof. Alcino Machado Pinheiro. Du-
rante quase um ano, o Grupo de Trabalho re-
uniu documentos e sugestões fornecidos por
órgãos de serviço social de todo o País e
preparou um anteprojeto que foi examinado,
Este mês, em quatro Jornadas Regionais,
das quais participaram representantes de
20 unidades da Federação. ,.

PREÇO DESTE EXEMPLAR NCr$ 0,20


